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INSTRUMENTO CONVOCATORIO/EDITAL  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede Administrativa na Praça Vicente de Paula, 300, Bairro, Centro, São João das Missões - 

MG, inscrito no CNPJ sob o No 01.612.486/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Jair Cavalcante Barbosa, torna público que fará a realização de licitação através 

da modalidade “Pregão Presencial”, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa para 

“Registro de Preços”, conforme dispõe o art. 15 da Lei nº 8.666/93 e o art. 11 da Lei nº 10.520/02 

e, de acordo com os termos estabelecido no Decreto Municipal nº 118/2019 que dispõe sobre 

registro de preços, elaborado em observância ao disposto no Decreto Federal nº 7.892/13, a futura 

e eventual “ contratação de empresa especializada para a realização de serviços de 

engenharia para a manutenção de prédios públicos”, conforme detalhado no anexo I - termo 

de referência, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 

objeto do Processo Licitatório nº 069/2021 – Pregão Presencial nº 040/2021, licitação esta do tipo 

“Menor Preço”, a ser regida pela Lei Federal n° 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei n° 

8.666/93 e alterações, com aplicação do disposto no Decreto Municipal nº 118/2019, que dispõe 

sobre pregão no âmbito municipal, o qual foi elaborado em observância ao disposto no Decreto 

Estadual nº 42.408/02, que regulamenta os procedimentos de pregão no âmbito do Estado de 

Minas Gerais, em observância ainda, o disposto nos artigos (43, 44 e 45) todos da Lei 

Complementar n°: 123/06 e alterações, mediante ainda as condições estabelecidas no presente 

instrumento convocatório/edital e seus anexos, cujo” Envelopes contendo Propostas Comerciais 

de Preços e Documentação de Habilitação”, deverão serem entregues na data, local e horário 

abaixo identificados 

 

. S U M Á R I O  
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01 – Local e prazo para entrega dos envelopes  

02 – Sessão publica 

03 – Objeto 

04 – Condições para participação 

05 – Impugnação ao instrumento convocatório/edital 

06 – Procedimentos de credenciamento  

07 – Declaração de conhecimento dos ditames do instrumento 

convocatório/edital – anexo VI 

08 – Forma de apresentação dos envelopes contendo proposta e 

documentação habilitação 

09 – Elaboração da proposta de preço  

10 – Apresentação da documentação de habilitação  

11 – Julgamento e adjudicação do objeto 

12 – Recursos administrativos 

13 – Parecer jurídico final, homologação, publicação do resultado convocação 

da licitante 

14 – Vigência da ata de registro de preços e da adesão/carona  

15 – Síntese da minuta da ata de registro de preços e do contrato 

administrativo 

16 - Sanções administrativas 

17 - Dotação orçamentária 

18 – Pagamento das despesas efetivamente contraídas 

19 – Obrigações das partes  

20 – Realinhamento de preços 

21 - Rescisão  

22 – Fiscalização  

23 – Novação  

24 – Alteração de quantitativos 

25 – Revogação e anulação da licitação 

26 – Casos omissos 
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27– Disposições finais 

28 – Publicação dos atos administrativos decorrentes 

29 – Foro 

A N E X O S 

 

Anexo I - Termo de referência. 

Anexo II- Planilha Orçamentária de Custos 

Anexo III-Detalhamento do BDI 

Anexo VI – Minuta da ata de registro de preços 

Anexo V - Minuta do Contrato Administrativo. 

Anexo VI – Declaração de conhecimento dos ditames do instrumento 

convocatório/ edital e seus anexos 

Anexo VII – Declaração do cumprimento do inciso V do art. 27 da Lei 

8.666/93, em observância aos ditames do inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal. 

Anexo VIII - Declaração de inexistência de inidoneidade para contratar com 

a Administração Pública. 

 

 MODELOS 

 

01 - Carta de credenciamento 

02 – Proposta de preços 

 

1. LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

 

1.1 Da entrega dos envelopes 

1.1.1 - LOCAL: Praça Vicente de Paula, 300, Bairro São Vicente, São João das 

Missões – Departamento de Licitações, tendo como limite o prazo abaixo  

1.1.2 - DATA: Até o dia 01/12/2021 
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1.1.3 - HORÁRIO: Até as 09h00m, horário de Brasília 

 

2. SESSÃO PUBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

2.1 – A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, conforme abaixo indicado: 

 

2.1.1 - LOCAL: Praça Vicente de Paula, 300, Bairro São Vicente, São João das 

Missões – Departamento de Licitações. 

2.1.2 - DATA: Dia 01/12/2021 

2.1.3 - HORÁRIO: às 09h00m, horário de Brasília. 

 

2.2 A sessão de processamento do presente Pregão Presencial será realizada na sala de reunião 

do Departamento de Licitações, situada no prédio onde funciona sede administrativa do Município, 

Praça Vicente de Paula,nº300 Bairro; Centro, São Joao das Missões, Estado de Minas Gerais, 

iniciando-se no dia e horário constante no subitem 1.2 deste instrumento e, será conduzida pelo 

Pregoeiro Oficial do Município, Sr. Paulo Sérgio Gomes dos Santos, devidamente habilitado e 

nomeado pelo Município, através da Portaria nº 392, 15 de junho de 2021, com o auxílio da Equipe 

de Apoio, todos servidores do Município. 

 

2.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça 

a realização deste evento, na data e horário mencionados no subitem 1.2, a presente licitação 

ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de 

nova comunicação. 

 

3. OBJETO 

 

3.1 Constitui objeto da presente licitação, na seleção da proposta mais vantajosa para 

procedimento de Registro de preços, objetivando a futura e eventual “contratação de empresa 

especializada para a realização de serviços de engenharia para a manutenção de prédios 
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públicos” conforme detalhado no anexo I - termo de referência e anexo II-Planilha Orçamentária 

de Custos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano”, 

estimando um valor global de R$ 2.007.637,25 (dois milhões e sete mil seiscentos e trinta e sete 

reais e vinte e cinco centavos). 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Portanto será permitida a participação da presente licitação somente pessoa jurídica, desde 

que tenham habilidade no ramo pertinente ao fornecimento dos objetos desta licitação, inscrita ou 

não no Cadastro de Registro Municipal, exercício de 2021, e que manifestem seu interesse até a 

data e hora especificada no item 01 (um), mediante a apresentação dos envelopes contendo 

proposta comercial de preços e envelope contendo documentação habilitação, os quais poderão 

serem protocolados no departamento de protocolo do Município ou entregue diretamente ao 

Pregoeiro no ato do credenciamento. 

4.2 A Lei Federal n° 10.520/02 não traz no seu texto nenhum dispositivo com obrigatoriedade de 

o proponente licitante ou representante legal estar presente na sessão. Diante disto, uma vez 

configurada a ausência do signatário da proponente licitante ou representante desta, implica na 

aceitação tácita de todas as decisões ali tomadas e consequentemente a preclusão do direito de 

interpor recurso, conforme prescreve o inciso XX do art. 4º da lei 10.520/02.  

4.3. Não será admitida a participação da presente licitação: 

4.3.1 Pessoa jurídica cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam 

servidores do Município de São João das Missões (MG), pregoeiro ou membro da equipe 

de apoio, bem como membro efetivo ou substituto da comissão permanente de licitação; 

4.3.2 Pessoa jurídica que estejam incursas em regime de falência ou concordata, ou que 

incida em proibição legal de contratar com a Administração Pública em geral.  

4.3.3 Pessoa jurídica que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

4.4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 

termos e conteúdo deste instrumento convocatório/edital e seus anexos, a observância dos 

preceitos legais e regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
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informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

4.5 A proponente licitante na qualidade de Microempresa e ou Pequena Empresa e ou equiparada 

que manifestar interesse em gozar dos benefícios da lei 123/06, deverá elaborar o instrumento 

conforme modelo anexo a este edital e ou conforme modelo de instrumento disponibilizado pela 

junta comercial, devendo este instrumento ser anexado junto com a proposta de preços, sob pena 

de perda dos benefícios dispostos nos artigos (42 a 45), da lei 123/06. 

 

5. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

5.1.Até  02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este ato convocatório/edital, 

conforme prescreve o art. 12 do Decreto Federal nº 7.892/13, prazo este ratificado pelo Decreto 

Municipal nº118/2019, decreto este que regulamenta os procedimentos de pregão no âmbito 

municipal, devendo protocolar o pedido formal no Departamento de Licitações, localizado na 

Praça Vicente de Paula, 300, Bairro: Centro, São João das Missões(MG), onde serão aceitos 

envio do instrumento via meios eletrônicos (e-mail, fax e outros), cabendo ao Pregoeiro Oficial do 

Município decidir sobre o requerimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas conforme estabelece 

o § 1º do supra citado artigo. 

5.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório/edital, será designada nova data 

para a realização do certame; 

5.3 A impugnação feita tempestivamente pelo proponente licitante não o impedirá de participar 

do processo licitatório, desde que após a apreciação da impugnação o processo siga seus 

tramites normais. 

 

6. PROCEDIMENTOS DE CREDENCIAMENTO E DA APRESENÇÃO DA DECLARAÇÃO DE 

CONHECIMENTO DOS DITAMES DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

 

6.1 Cada proponente licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 

intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos 

neste instrumento convocatório/edital, por sua representada; 
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6.2 O representante da proponente licitante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao 

Pregoeiro Oficial do Município, no ato da abertura do certame, ou seja, no local, data e horário 

definido no subitem 1.2 deste instrumento convocatório/edital, documento que o credencie a 

participar deste certame, conforme segue: 

6.2.1 Tratando-se de sócios ou diretores, deverá ser apresentado cópia do instrumento legal, qual 

seja, estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura, devendo apresentar ainda cópia de documento com foto, sob pena de impedimento 

de realizar o seu credenciamento;  

6.2.2 tratando-se de representante, o mesmo deverá apresentar carta de credenciamento, 

(espelhando no que couber no modelo em anexo), ou procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado de cópia de documento com foto, e acompanhado ainda do estatuto social, contrato 

social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, que comprove 

os poderes do outorgante, acompanhado de cópia da identidade para confronto de assinatura no 

instrumento de procuração, sob pena de impedimento de realizar o seu credenciamento.  

6.3 Em conformidade com os ditames das Leis Complementar nº. 123/06, Lei Complementar 

147/2014, será necessário a apresentação de documento que comprove que está em condição de 

gozar dos benefícios das supras citadas leis, a comprovação desta condição será efetuada 

mediante certidão expedida pela Junta Comercial com data de emissão não superior a 60 dias 

da abertura do certame, juntamente com a Declaração de Microempresa e deverá ocorrer quando 

do Credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da supra litadas leis. 

6.4 Constituindo representante e após o fim da fase de credenciamento, o credenciado entregará 

ao pregoeiro oficial do Município declaração de conhecimento dos ditames do instrumento 

convocatório/edital, objeto do anexo  VI, em atendimento ao disposto no art. 4º, inciso VII da Lei 

Federal nº 10.520/02, onde não constituindo representante esta declaração deverá ser anexada 

junto com a proposta de preços, onde a ausência desta declaração implicará no impedimento de 

participar na presente licitação. 
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7. ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA DE PREÇO E 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Os envelopes contendo a Proposta Comercial de Preços bem como a Documentação 

necessária à Habilitação, deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e rubricados nos 

invólucros dos mesmos e entregues diretamente ao Pregoeiro Oficial do Município, até a data e 

horário definidos no subitem conexos do subitem 1.1 do presente instrumento, sob pena de recusa 

do seu recebimento e consequentemente impedimento de participar do certame. 

 

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA DE PREÇOS E 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

8.1 O envelope contendo a proposta de preços, preferencialmente deverá ser apresentado na cor 

palha e deverá indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES  

ATT. PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 069/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 040/2021 

(NOME DO PROPONENTE/LICITANTE) 

 

8.2 O envelope contendo a documentação habilitação, preferencialmente deverá ser na cor palha 

e deverá indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS MISSOES  

ATT. PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICIPIO 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO 

mailto:licitacao@saojoaodasmissoes.mg.gov.br


 

Prefeitura Municipal de São João das 

Missões – MG 
 

CNPJ: 01.612.486/0001-81 

 

 

Praça Vicente Paula, 300 – São Vicente - CEP: 39.475-000. 
Fone/Fax: (38) 3613.8109 – 3613.8230 

e-mail: licitacao@saojoaodasmissoes.mg.gov.br 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 069/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 040/2021 

(NOME DO PROPONENTE/LICITANTE) 

 

9. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS DE PREÇOS 

9.1 A proponente licitante deverá elaborar sua proposta de preços, descrevendo minuciosamente 

os itens e os itens ofertados, mencionando no que couber a marca do produto e, se possível em 

papel timbrado com a identificação da proponente licitante, incluindo telefone e e-mail. 

9.2 A Proposta Comercial de Preços deverá ser cotada em moeda nacional, elaborada em língua 

portuguesa, datilografada, devendo constar o preço unitário de cada item, o valor total do 

respectivo item cotado com um número máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

devendo ainda constar da proposta de preço, o valor global descrito em algarismo e por extenso, 

proposta esta que deverá ser apresentada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e, deverá ser 

datada e devidamente assinada pelo signatário da proponente licitante, sob pena de 

desclassificação da citada proposta. 

9.3. Deverá constar na proposta comercial de preços a data da sua emissão, a expressão de que 

a mesma tem validade pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua emissão, 

conforme prescreve o art. 6° da lei 10.520/2002, bem como a expressão de que caso seja 

declarado vencedor, se compromete a assinar o instrumento contratual, no prazo de 05 (cinco) 

dias a contar da notificação formal expedida pela Administração, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

9.4 Deve constar ainda no dorso da proposta de preços a confirmação de que nos preços estão 

inclusos todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos sociais e trabalhistas e demais 

custos que se fizerem necessários, onde a omissão desta confirmação não será objeto de 

desclassificação da proposta, tendo em vista a emissão e assinatura do signatário da declaração 

de conhecimento dos ditames do edital e seus anexos, nos termos do anexo VI. 

 

10. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

10.1 O instrumento convocatório em epigrafe, faz lei entre as partes, para tanto a proponente 
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licitante, deverá além do disposto no inciso XIII do art. 4º da lei 10.520/02, o disposto nos artigos 

(28 a 31) da lei 8.666/93 e apresentar os documentos abaixo perquiridos, devidamente 

regularizados, em sob pena de inabilitação. 

 

10.DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA – (Art. 28): 

a) Cópia do RG e CPF do representante legal da Empresa; 

b) Tratando-se de procurador, apresentar procuração por Instrumento Público ou 

Particular; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede; 

d) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

e) Em se tratando de Microempreendedor Individual—MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual CCMEI, na forma da Resolução CGSIM 16, de 

2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

f) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 

h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

i) Para comprovação do porte de Microempreendedores Individuais – MEI, 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123/2006, deverão ser apresentados os seguintes documentos 
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1. Declaração de enquadramento em regime de Tributação de 

Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas - 

ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP; e 

2. CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do 

Estado sede da licitante, comprovando a condições de 

MICROEMPRESA – ME e EMPRESA DE 

PEQUENOPORTE – EPP. Essa certidão, não poderá ter 

prazo de emissão superior a 60 (sessenta)dias 

 

10.2 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA– (Art. 29): 

 

a) Prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais, 

Dívida Ativa da União, e Contribuições Sociais (INSS), 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certidão de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de 

Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou 

outra equivalente, na forma da Lei; 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede 

do proponente, na forma da Lei. 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

e) Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas–CNDT, 

conforme prevê a Lei Federal nº. 12.440, de 07/07/2011. 

 

10.3 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÀO TÉCNICA-(Art. 30): 
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a. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

b. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução 

de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da licitação:  

c. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as 

seguintes informações: 

1. CAT (Certidão de Acervo Técnico) com registro de atestado 

(atividade concluída ou em andamento), referente aos 

profissionais que integrarão sua equipe técnica, na qual conste a 

licitante como empresa vinculada à execução do contrato. 

2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços 

executados de forma concomitante;  

d. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - 

TRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

e. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao 

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 
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proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

f. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), 

endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras, 

serviços de engenharia ou de técnica industrial. 

 

10.4 DOCUMENTAÇÃO QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA (Art. 31) 

 

10.4.1 Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor 

da sede ou domicilio da proponente licitante, emitida com data de no máximo 90 (noventa) dias a 

contar da data da sua emissão. 

10.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente.  

10.4.3 O balanço patrimonial deverá estar assinado por conta do contador ou técnico registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade em que tiver sede a LICITANTE, com a indicação 

do número das páginas transcritas no livro diário, e ser registrado nos órgãos 

competentes (Junta Comercial do Estado em que se localizar a sede da LICITANTE).  

10.4.4 No caso de sociedade anônima, o balanço deverá estar publicado em órgãos de 

imprensa, na forma da legislação vigente. 
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10.4.5 Para empresas do tipo sociedade limitada, deve ser apresentado o balanço devidamente 

acompanhado da cópia do termo de abertura e encerramento do livro em que se acha 

transcrito, com o registro na Junta Comercial.  

10.4.6 Para empresas constituídas há menos de um exercício financeiro deve ser apresentado 

o Balanço de Abertura ou o último balanço patrimonial levantado, na forma do art. 31, I, 

da LEI DE LICITAÇÕES.  

10.4.7 Demonstração dos Índices financeiras deverá ser apresentada em formulário próprio da 

empresa, conforme segue: 

10.4.8 Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1. Será considerado como Índice de 

Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável à longo Prazo 

pela soma do Passivo Circulante com o Exigível à Longo Prazo. A licitante deverá trazer o 

ILG calculado e assinado por profissional competente. 

 

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥1ILC = (AC) / (PC) ≥1 

ISG = AT/ (PC+ELP) ≥1 GE = PC + ELP/PL ≤ 0,5 

Onde: 

 

ILG = índice de liquidez geral                                                ILC = índice de liquidez 

corrente 

 ISG = índice de solvência geral AT = ativo total 

AC = ativo circulante RLP = realizável em longo prazo 

PC = passivo circulante ELP = exigível em longo prazo 

PL = patrimônio líquido GE = grau de endividamento 

PC = passivo circulante                                                          ELP = exigível a 

longo prazo  

AT = ativo total 

 

10.5 DECLARAÇÕES/ COMPROVAÇÕES DIVERSAS 
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10.5.1 Declaração do conhecimento do ditame do instrumento licitatório e seus anexos, 

constituindo representante esta declaração deverá ser entregue diretamente ao 

Pregoeiro Oficial do Município, no ato do credenciamento, não constituindo 

representante esta declaração deverá ser anexada junto com a proposta de preços, e 

enfeixada no envelope 01, sob pena de impedimento para participar na licitação. 

 

10.5.2 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; devendo esta declaração ser anexada junto com a documentação de habilitação 

envelope n° 02 (dois), sob pena de inabilitação. 

 

10.5.3 Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo para participação em 

licitação junto a Administração Pública. Esta declaração deverá ser anexada também 

junto com a documentação de habilitação e colocada dentro do envelope n° 02 (dois), 

sob pena de inabilitação. 

 

Observação: 

 

1. Com exceção de certidões que permitem serem verificadas sua autenticidade via internet, toda 

documentação que for apresentada em sistema de cópia xérox a mesma deverá ser autentica em 

cartório ou pelo servidor do setor de licitações, onde neste último caso é necessário apresentar o 

documento em original acompanhado de cópia xérox, para providencias decorrentes por parte do 

Pregoeiro Oficial do Município.  

 

2. A não apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação implicará na inabilitação 

do proponente licitante. 

 

3. É facultada aos proponentes licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos 

neste edital, pelo comprovante de registro cadastral (CRC) com validade para o exercício de 2021, 

para participar de licitações junto à Administração Direta do Município de São João das 
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Missões/MG, no ramo de atividade compatível com o objeto da presente licitação, o qual deverá 

ser apresentado acompanhado das certidões relacionados no subitens conexos do subitem 10.2 

e a certidão perquirida no subitem conexo do subitem 10.4, e declaração perquirida no subitem 

10.5.2 e 10.5.3. 

 

4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome do Licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando que: 

 

a) Se o Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou: 

b) Se o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

c) Se o Licitante for matriz, e o executor da Ata for filial, a documentação deverá ser apresentada 

com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) Serão dispensados da filial, aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

5  No caso de Certidões Negativas que não constem data de validade, serão aceitas com a data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 

 

11. PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

 

11.1 No dia, hora e local designados no instrumento convocatório/edital, será realizada sessão 

pública para recebimento do envelope n º 01, contendo propostas de preços e o envelope nº 02 

contendo a documentação de habilitação, ambos hermeticamente fechados, os quais serão 

entregues ao Pregoeiro Oficial do Município quando este os requisitar, onde estando presente o 

interessado (signatário da empresa) ou seu representante legal o mesmo deverá proceder seus 

respectivo credenciamento, comprovando, possuir os necessários poderes para propositura de 

lances e para a prática de todos os demais atos inerentes ao desfecho do certame; 

11.2 Aberta a sessão, após os procedimentos de eventuais credenciamentos, os representantes 

legais entregarão o Pregoeiro Oficial do Município, declaração dando ciência de que cumprem 
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plenamente os requisitos de habilitação (modelo no anexo VI), conforme estabelece o inciso VII 

do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 , e em seguida entregarão os envelopes 01 

contendo proposta preços e os envelopes 02, contendo as documentações de habilitação, sob 

pena de inabilitação se constatada a falta deste instrumento. 

11.3 O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes “01” contendo as propostas comerciais, que 

deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e 

cumprimento das exigências contidas no instrumento convocatório/edital, e classificará as 

propostas dos licitantes de menor preço unitário do item em julgamento e aquelas que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço unitário, conforme detalhado no anexo I – termo de referência;  

11.4 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, 

até o máximo de 03 (três), para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas; 

11.5 No curso da seção, o autor da oferta de menor valor unitário do item em julgamento, e os das 

ofertas com preços conforme estabelecido nos critérios do item 11.3 e em observância ao 

detalhado no subitem 11.4, as proponentes licitantes serão convocadas pelo Pregoeiro Oficial do 

Município, para os procedimentos de propositura de lances;  

11.6 Uma vez concluída a fase de ordenação das propostas dar-se-á início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos representantes das licitantes classificadas que deverão 

ofertar lances de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, onde a oferta de lances, 

serão feitos para o valor unitário, conforme detalhado no anexo I – Termo de Referência, até o 

encerramento do julgamento deste, conforme estabelece dos ditames legais da Lei Federal nº 

10.520/02. 

11.7 A desistência do representante da proponente licitante em apresentar lance verbal, quando 

convocada pelo Pregoeiro Oficial do Município, implicará no impedimento de gozar do direito de 

vir a ofertar novo lance, porem será assegurada a este a manutenção do último preço por ele 

ofertado no ato da desistência da propositura de novo lance, para efeito de ordenação das 

propostas. 

11.8 Não poderá haver desistência da manutenção de valores objeto de lances já ofertados, 
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sujeitando-se a empresa proponente licitante, desistente, às penalidades previstas neste 

instrumento convocatório/edital, conforme estabelece os ditames legais. 

11.9 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço unitário e o valor unitário estimado para a contratação, conforme estabelecido no 

quadro do anexo I – Termo de Referência; 

11.10 Uma vez concluída a fase de propositura de lance verbais para o objeto desta licitação, 

conforme detalhado no anexo I – Termo de Referência e diante de analise documental e se 

constado que todos licitantes foram inabilitados nesta fase, o licitante desistente de ofertar novos 

lances, gozará do direito de ver avaliação da documentação por este apresentado, porem antes 

da abertura do envelope contendo a documentação, faculta-se o Pregoeiro Oficial as prerrogativas 

de negociar com este a viabilidade de redução do valor unitário até o menor valor conhecido e que 

foi objeto de definição do licitante vencedor na fase de lance, e caso não seja logrado êxito pelo 

Pregoeiro Oficial do Município, dada a resistência do representante da proponente licitante, a 

adjudicação do objeto só será efetivada se constatado que o valor ofertado está dentro dos valores 

praticados no mercado, conforme previsto no termo de referência e que foi objeto de ordenação 

da despesa pela Autoridade Máxima Municipal.  

11.11 Na ocorrência da não concordância na redução dos valores conforme prescrito no subitem 

11.10, faculta-se ainda ao Pregoeiro Oficial do Município em busca de economicidade ao Erário, 

as prerrogativas de encerrar o certame, objeto de julgamento fracassada a licitação, e declinar 

pela abertura de novo processo licitatório, circunstanciando tudo em ata.  

11.12. Não poderá haver desistência da manutenção de valores objeto de lances já ofertados, 

sujeitando-se o proponente desistente às penalidades previstas neste instrumento 

convocatório/edital, em conformidade com os ditames legais. 

11.13. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro Oficial do 

Município, implicará no impedimento do representante da proponente licitante da etapa de lances 

verbais no item em julgamento porem será assegurada a este a manutenção do último preço por 

ele ofertado no ato da desistência de novo lance para efeito de ordenação das propostas, porém 

não implicará na exclusão do certame dado o julgamento dos demais itens. 

11.13.1. uma vez concluída a finalização da propositura de lance para o fornecimento de todos os 

itens previstos no anexo I – termo de referência, e diante de analise documental e se constado 
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que todos licitantes foram inabilitados nesta fase o licitante desistente de ofertar novos lances, 

gozará do direito de ver avaliação da documentação por este apresentado, porem antes da 

abertura do envelope contendo a documentação, faculta-se ao Pregoeiro Oficial as prerrogativas 

de negociar com este a viabilidade de redução do valor conhecido e que foi objeto de definição do 

licitante vencedor na fase de lance;  

11.13.2. na ocorrência da não concordância na redução dos valores conforme prescrito no subitem 

11.13.1, faculta-se ainda ao Pregoeiro em busca de economicidade ao Erário, as prerrogativas de 

encerrar o certame objeto de julgamento fracassada a licitação, e declinar pela abertura de novo 

processo licitatório.  

11.14. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço unitário proposto pela proponente licitante e confrontado o valor com o proposto 

pelo Município para a futura contratação, facultando ao Pregoeiro Oficial em busca de 

economicidade ao Erário, a prerrogativa de negociar diretamente com o representante da 

proponente licitante para que seja obtido preço melhor, circunstanciando tudo em ata. 

11.15. O encerramento da etapa de propositura de novos lances dar-se-á quando, convocados 

pelo Pregoeiro Oficial, os representantes das proponentes licitantes, manifestarem seu 

desinteresse em apresentar novos lances, circunstanciando tudo em ata. 

11.16. No caso de equivalência de valores registrado na proposta apresentados pelos proponentes 

licitantes será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresenta melhor oferta de lances. 

11.17. Uma vez encerrada a etapa competitiva de proposita de lances o Pregoeiro Oficial do 

Município, verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os 

valores consignados no termo de referência elaborado pela secretaria requisitante onde está 

identifica o valor máximo que o Município poderá contratar pagar pela futura aquisição, desde que 

a proposta tenha sido formulada em conformidade com as especificações do presente instrumento 

convocatório/edital, decidindo, motivadamente a respeito. 

11.18. Será declarada vencedora na fase de propositura de lances, pelo Pregoeiro Oficial do 

Município, a proponente licitante que ao final da propositura de lances verbais, de cada item, 

ofertar o menor preço por item, observado qual seja a previsibilidade descrita no subitem 11.17. 

11.19. O Pregoeiro Oficial do Município, no uso de suas atribuições prescritas nas legislações 
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pertinentes poderá desclassificar a Proponente Licitante que: 

11.19.1. Apresentar proposta de preços que não atender às exigências deste edital. 

11.19.2. Apresentar proposta de preço do respectivo item em julgamento, com valor excessivo ou 

manifestamente inexequível. 

11.19.3. Não serão motivos de desclassificação simples omissões irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não causem prejuízo à administração ou lesem direitos dos demais 

licitantes, devidamente reconhecidos pelo Pregoeiro Oficial do Município. 

11.20. Da sessão pública da presente licitação será lavrada na ata de registro de ocorrência, 

contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e 

verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para 

habilitação e das intenções de interposição de recursos. 

11.21. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer 

informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro Oficial do Município. 

11.22. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

11.23 Sendo aceitável a proposta de menor preço unitário para os objetos da presente licitação, o 

Pregoeiro Oficial do Município certificará aos presentes, o nome da proponente licitante vencedora 

da fase de lances, circunstanciando tudo em ata e certificará que será dado o início da abertura 

do envelope contendo a documentação de habilitação da proponente licitante que ofertara o menor 

preço. 

11.24. As proponentes licitantes deverão apresentar toda a documentação preferencialmente no 

original e quando não houver possibilidade as cópias deverão ser legíveis, preferencialmente 

autenticadas em cartório competente e na falta desta condição, a autenticação poderá ser feita 

pelo Pregoeiro Oficial do Município no ato da abertura do certame e neste último caso a proponente 

licitante deverá apresentar documentação original acompanhada de cópia xérox legível, sob pena 

de não aceitação. 

11.25. Todos os documentos deverão ter vigência mínima a data da realização da abertura dos 

envelopes, conforme previsto no item 01 (um) deste instrumento; onde inexistindo a vigência de 

prazo, em algum documento, reputar-se-ão válidos por 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua 

expedição. 
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11.26 Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste instrumento 

convocatório/edital, será inabilitado, e o Pregoeiro Oficial do Município examinará as ofertas 

subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte na ordem de classificação, repetindo 

esse procedimento, sucessivamente se necessário, até apuração de uma proposta que atenda ao 

instrumento convocatório/edital, para declarar o licitante vencedor. 

11.27. Uma vez constatado que a proponente licitante que ofertara menor preço apresentou toda 

a documentação perquirida no instrumento convocatório, com regularidade esta será declarada 

vencedora do certame sendo adjudicado pelo Pregoeiro Oficial do Município o item 

correspondente que será objeto da futura contratação.  

11.28. A Proponente Licitante declarada vencedora deverá apresentar, no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, após o encerramento do certame nova proposta detalhando os novos preços 

adjudicados pós término da fase da propositura de lances. 

11.29. É facultado ao Pregoeiro Oficial do Município com o auxílio da equipe de apoio, o direito de 

promover quaisquer diligências, ou solicitar esclarecimentos necessários à instrução do presente 

processo licitatório, vedado a inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar 

originalmente da proposta, conforme prescreve o art. 43 § 3° da Lei Federal n°: 8.666/93. 

11.30. Encerrada a sessão de julgamento do certame e antes da finalização da ata o Pregoeiro 

Oficial do Município, certificará aos presentes que aquele é o momento findo para manifestar 

interesse na interposição de recurso, sob pena de decair do direito, devendo o interessado 

apresentar os memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis a contar do primeiro dia útil da data do 

julgamento do certame. 

 

12 RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1. Desde que registrado em ata a intenção de interpor recurso, o representante de Proponente 

Licitantes interessada na interposição de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias a contar 

do primeiro dia útil da data do julgamento do certame, para apresentação das razões do recurso, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número 

de dias, qual seja 03 (três) dias, que começarão a correr no primeiro dia útil do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
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12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, devidamente registrada em ata 

importará a decadência do direito de recurso, conforme prescreve o inciso XX do art. 4° da Lei 

10.520/02.  

12.3 As razões recusais e as contra-razões, deverão ser dirigidas à Prefeitura Municipal de São 

João das Missões/MG, em atenção do Pregoeiro Oficial do Município, o qual reavaliará sua 

decisão à luz do direito, perquirindo o princípio da legalidade, decidindo motivadamente a respeito, 

dentro do prazo legal. 

12.4 Para validade e eficácia das pretensas recursais, os instrumentos deverão ser protocolados 

em tempo hábil, junto ao Departamento de Licitações – Praça Vicente de Paula, 300, Bairro São 

Vicente – Centro – São João das Missões/MG, não se admitindo qualquer instrumento formalizado 

e enviado por meios eletrônicos (e-mail, fax e ou outros meios eletrônicos), sendo facultado o 

direito do envio via correio, desde que o instrumento seja entregue pelo correio no prazo legal. 

12.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.6 Decididos os recursos, o Pregoeiro Oficial do Município remeterá os autos à Assessoria 

Jurídica em Licitações e Contratos do Município, para o devido parecer jurídico inerente a questão, 

e após o feito os autos serão encaminhados à Autoridade Máxima Municipal para fins exaração 

do Despacho de Adjudicação conforme prescreve o inciso XXI do art. 4° da Lei 10.520/02.  

 

13 PARECER JURIDICO FINAL, HOMOLOGAÇÃO, PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO 

DESFECHO DA LICITAÇÃO, SEGUIDA DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

PARA ASSINAR O INSTRUMENTO 

 

13.1. Pautando pela homologação dos atos do pregoeiro oficial do Município, o processo será 

encaminhado à Procuradoria Geral do Município, objetivando a emissão do parecer jurídico final 

e, após o feito, o resultado do julgamento será submetido à Autoridade Máxima Municipal, para o 

devido Despacho de homologação conforme prescreve o art. 4º inciso XXII da Lei Federal nº 

10.520/02. 
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13.2 Na ocorrência do desfecho de eventual recurso dar-se-á a adjudicação do objeto pela 

Autoridade Máxima Municipal e após dar-se-á a homologação e em seguida dar-se-á a 

publicação do resultado do certame licitatório. 

13.3 A proponente licitante vencedora será convidada, formalmente, a retirar o instrumento 

contratual e a restituí-lo devidamente assinado pelo representante legal, consoante estabelecido 

em seus atos constitutivos, observado para esse efeito o prazo de 03 (três) dias úteis; 

13.4 É facultado a Administração, quando convocada a Adjudicatária vencedora e esta não 

comparecer no prazo estipulado no subitem anterior, convocar a proponente licitante 

remanescentes, na ordem de classificação, não se aplicando a estes as sanções previstas neste 

instrumento convocatório/edital e no anexo IV Ata de Registro de Preços. 

 

14. DA VIGENCIA E DO DIREITO DO USO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1 A vigência da Ata de Registro Preços será o período 12 (doze) meses em observância às 

prerrogativas do art. 15, § 3º, inciso III da Lei 8.666/93 e não será objeto de prorrogação. 

14.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer entidade que integre a 

Administração Pública estadual ou municipal, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador - 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através oficio ou instrumento equivalente 

solicitando a adesão a ata de registro de preços, através dos procedimentos de “carona”, conforme 

dispõe o decreto municipal nº 2020/15, que regulamenta os procedimentos de registro de preços, 

desde que respeitado o prazo de 08 (oito) dias conforme dispõe o art. 4º, § 1º- A do Decreto 

Federal nº 7.892/2013, independentemente do dispositivo fazer referência ao Portal de Compras 

do Governo Federal. 

14.3 Conforme dispõe o § 9º do art. 22 do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013, é dado 

o direito aos órgãos municipais e estaduais em participar em licitações promovidas pelo Governo 

Federal através do Sistema de Registro de Preços, diante disto pautando pela uniformização do 

entendimento, uma vez que não traz qualquer prejuízo ou restrição, pautando pelo interesse 

público municipal, aplica-se na presente licitação no que couber o disposto no supracitado artigo. 

14.4 Dado ao disposto no Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, que alterou o art. 

22 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, o órgão interessado em participar como 
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caroneiro na ata de registro de preços, deverá observar no supracitado artigo, senão vejamos:  

 

Art. 22 (omissis) 

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 

consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão.  

 

§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 

o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. (Alteração dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 

 

§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente 

das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. (Alteração dada pelo Decreto nº 9.488, de 

2018). 

 

§ 4º-A (omissis) 

(....) 
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II - O instrumento convocatório da compra nacional preverá que o 

quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 

excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 

os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

15. SINTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

15.1 Da ata de registro de preços 

 

15.1.1 A Ata de Registro de Preços – anexo IV é um instrumento que serve de base para futuras 

e eventuais contratações, no entanto é um instrumento pactuado entre as partes e assemelha em 

parte ao contrato administrativo, onde constam as respectivas obrigações e as penalidades 

aplicáveis por descumprimento da obrigação, a qual faz parte integrante deste edital para todos 

os efeitos legais e de direito.  

15.1.2 A Ata de Registro de Preços terá a vigência improrrogável de 12 (doze) meses a contar da 

data da sua emissão, conforme estabelece o art. 15, § 3º, inciso III da Lei 8.666/93.  

15.1.3 As solicitações dos objetos desta licitação devidamente registrados na “Ata de Registro de 

Preços”, será precedida de ordem de fornecimento específica e nota de empenho, ficando 

estabelecido entre as partes que estes instrumentos resguardam todos os direitos e obrigações, 

independentemente da não transcrição. 

15.1.4 Aplica-se na Ata de Registro de Preços as prerrogativas do Decreto Federal nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013.  

 

15.2 Do contrato administrativo 

 

15.2.1 Conforme estabelece art. 62 § 1º da Lei 8.666/93, a minuta do contrato administrativo faz 

parte integrante do instrumento convocatório/edital, facultando a Administração na sua celebração 

em observância ao descrito no caput do artigo em referência. 
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15.2.2 O Contrato Administrativo poderá ser substituído por (nota de empenho acompanhada da 

respectiva) a critério exclusivo da Administração, independentemente de seu valor, nos casos 

requisição com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 

obrigações futuras tais como garantia e ou assistência técnica, conforme estabelece o art. 62 § 4º 

da Lei 8.666/93.  

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. A licitante vencedora do certame que for convocada formalmente dentro do prazo de validade 

da sua proposta e, que se recusar injustificadamente a retirar a “Ata de Registro de Preços”, 

instrumento este que é parte integrante do instrumento convocatório/edital e a devolvê-la 

devidamente assinada no prazo de 03 (três) dias, apresentar pendências junto aos cadastros da 

Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio ao contraditório e da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de São João das Missões/MG e será 

descredenciada no sistema de cadastramento de fornecedores, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor unitário 

estimado na Ata de Registro de Preços devidamente assinada pelas partes, sem prejuízo da 

aplicação das demais sanções previstas na minuta de contrato administrativo, em anexo, e das 

demais cominações legais. 

16.2. Na hipótese de descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações avençadas na 

Ata de Registro de Preço, ou de infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicado, 

segundo a gravidade da falta cometida, as sanções estabelecidas ainda na minuta de contrato 

administrativo que é parte integrante deste instrumento convocatório/edital para todos os efeitos 

legais e de direito, tudo isto em conformidade com a Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. 

16.3 A Adjudicatária, pela inexecução total ou parcial do ajuste pactuado na “Ata de Registro de 

Preços” ou no “Contrato Administrativo”, sujeitar-se-á ainda as seguintes sanções, sem prejuízo 
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das demais estabelecidas pela Lei Federal n°: 8.666/93 e suas alterações, de: 

16.3.1 Advertência; 

16.3.2 Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme estabelece o art. 7º da lei 10.520/02; 

16.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

Estadual ou Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

16.3.4 Multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o valor global registrado na “Ata de Registro 

de Preços”, por irregularidade formal, e que eventualmente cause prejuízo ao erário. 

16.3.5 No caso de reincidência será aplicada multa de 20% (vinte por cento) o valor global da ata 

de registro de preços e ou do eventual contrato administrativo, sem prejuízo do cancelamento da 

Ata de Registro de Preços quando for o caso, salvo se por motivo de força maior definido em Lei, 

e reconhecido pela Autoridade Máxima Municipal. 

 

17 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1 A dotação orçamentária para atendimento às despesas decorrentes será a seguinte:  

 

061212.365.0024.3024 Const. Ampliação e Equiptos das creches 

3449051000000 Obras e instalações 0101 rec de imp e de transf de imp 627-0 

061212.365.0024.3025 const. Amp. E eqptos ensino pre escolar 

3449051000000 Obras e instalações 0101 rec de imp e de transf de imp 631-9 

081210.301.0014.2084 Manut. E reformas em unidades de saúde 

3339039000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0102 rec de impostos e de transf 

de 282-8 

101115.451.0029.2121 Manut. E ref.em prédios públicos municip 

3339039000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0100 recursos ordinários 462-6 

101115.451.0029.3070 Constr.reforma em prédios públicos 

3449051000000 Obras e instalações 0100 recursos ordinários 735-8 
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17.2 A dotação orçamentária identificada acima, destina apenas para alimentação do sistema do 

SICOM e para o Exercício futuro será informada a nova rubrica orçamentária através de 

apostilamento em conformidade com os ditames do § º do art. 65 da Lei 8.666/93.  

17.3 Conforme estabelece o art. Art. 7º, § 2º, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, desobriga quanto a sua identificação, senão vejamos:  

 

Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade 

de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 

1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 

2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 

(.....) 

§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 

dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 

contrato ou outro instrumento hábil. 

 

18 DO PAGAMENTO DAS DESPESAS EFETIVAMENTE CONTRAÍDAS 

 

18.1 O pagamento das despesas efetivamente contraídas, serão pagas pela Tesouraria do 

Município, através deposito bancário ou TED em nome da futura Adjudicatária ou futura 

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da nota fiscal devidamente empenhada e 

acompanhada da respectiva ordem de fornecimento emitida por servidor do departamento de 

compras do Município. 

18.2 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga a Administração na obrigação de 

contratar os quantitativos de objetos registrados na respectiva Ata de Registro de Preços, nem tão 

pouco ao pagamento do valor total registrado na ata, mas sim o valor decorrente da real aquisição 

dos objetos, em conformidade com as ordens de compras emitidas por servidores devidamente 

qualificados. 

 

19 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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19.1 Da administração 

 

19.1.1 As obrigações da Administração encontram-se descritas no anexo I – termo de 

referência, ratificadas no anexo IV – minuta da ata de registro de preços instrumentos 

estes que fazem parte integrante do presente instrumento convocatório/edital para todos 

os efeitos legais e de direito, independentemente da não transcrição. 

 

19.2 Da adjudicatária 

 

19.2.1 As obrigações da Adjudicatária encontram-se também descritas no anexo I – termo 

de referência, ratificadas no anexo IV – minuta da ata de registro de preços, instrumentos 

estes que fazem parte integrante do presente instrumento convocatório/edital para todos 

os efeitos legais e de direito, independentemente da não transcrição 

 

20. REALINHAMENTO DE PREÇOS 

 

20.1 Em observância ao interesse público em decorrência de fato superveniente que venha a 

requerer comprovadamente a necessidade de estudos pautados pelo realinhamento dos preços, 

será aplicado os procedimentos detalhados no item 3 (três) do anexo I - termo de referência, com 

aplicação no que couber ao descrito no anexo IV – minuta da ata de registro de preços.  

 

21. RESCISÃO 

 

21.1. A Ata de Registro de Preço ou o eventual instrumento contratual a ser firmado em 

decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 

77 a 80, da Lei nº 8.666/93. 

21.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n. 

8.666/93, ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 

1º a 4º, da Lei citada. 
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22. FISCALIZAÇÃO 

 

22.1. A fiscalização por parte da Administração através servidor constituído para acompanhar a 

execução da ata de registro de preços, não reduz a responsabilidade da Adjudicatária, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade do Contratante ou de 

seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

23. NOVAÇÃO 

 

23.1. Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento das 

avenças do futuro contrato administrativo, não constituirá novação, nem muito menos a extinção 

da respectiva obrigação, podendo a mesmo ser exigida a qualquer tempo. 

 

24. ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS  

 

24.1. Na ocorrência de celebração da ata de registro de preços, conforme estabelece o art. 12 do 

Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2.013 será permitido somente aditamento de 

supressão de quantitativos, obedecido o percentual descrito no art. 65 § 1º da Lei 8.666/93 e será 

objeto de aditamento à ata de registro de preços; 

24.2 Na ocorrência de celebração de eventual contrato administrativo a futura Contratada fica 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do 

art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e será objeto de termo aditivo ao contrato administrativo, desde 

que respeitada as regras do decreto municipal que ratifica o disposto no art. 12 do Decreto federal 

nº 7.892/13. 

 

25. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

 

25.1. A Autoridade Máxima Municipal, observadas razões de conveniência e oportunidade 
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devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou 

declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade mediante despacho fundamentado. 

25.2. A anulação do procedimento convocatório/edital vincula à do instrumento contratual. 

 

26. CASOS OMISSOS 

 

26.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal de 

Licitação nº 8.666/93, e demais cominações legais, cujas normas ficam incorporadas ao presente 

instrumento convocatório/edital e ao anexo II – ata de registro de preços ou ao anexo IV - contrato 

administrativo, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

 

27. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

27.1. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 

proponentes licitantes às condições deste instrumento convocatório/edital e seus anexos. 

27.2. A proponente licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.3. Reserva-se ao Pregoeiro Oficial do Município, o direito de solicitar durante o julgamento do 

certame informações complementares. 

27.4. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

27.4.1. Adiada a data da abertura desta licitação. 

27.4.2. Alterada as condições do presente edital com fixação de novo prazo para a sua realização. 

27.5. Não se permitirá a qualquer das proponentes licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 

cancelamento de propostas após a sua entrega. 

27.6. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

28. PÚBLICAÇÕES DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 
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28.1. Com exceção do extrato do contrato administrativo que será publicado no Diário de 

Imprensa Oficial do Estado e quadro de aviso localizado no hal de entrada do prédio onde 

funciona a Prefeitura Municipal de São João das Missões-MG, demais atos administrativos, 

dentre eles (cópia da ata, termo de adjudicação, termo de homologação e resultado do 

processo), serão publicados somente no quadro de aviso da Prefeitura conforme prescreve a Lei 

Municipal que cuida da matéria, bem como será veiculado no site oficial do Município 

www.saojoaodasmissoes.mg.gov.br  

 

29. DO FORO 

 

29.1 Fica eleito o foro da Comarca de Manga/MG, para dirimir qualquer dúvida ou conflito acerca 

do presente instrumento convocatório/edital, sob renúncia de qualquer outra por melhor 

condições a que venha oferecer. 

29.2 Qualquer informação e/ou esclarecimento relativo a este Instrumento convocatório/edital, 

deverá ser solicitada via e-mail compras@saojoaodasmissoes.mg.gov.br e as respostas serão 

dadas pelo departamento de licitação no mesmo e-mail e, para conhecimento público, será 

veiculada no site oficial do Município www.saojoaodasmissoes.mg.gov.br 

 

 

São João das Missões (MG), 28 de outubro de 2021. 

 

 

___________________________________ 

Ivonete Alves Ferreira 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

 

___________________________________ 

Jair Cavalcante Barbosa 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de engenharia para a 

manutenção de prédios públicos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento e seus anexos:  

 

ITEM SERVICO MATERIAL UN QTDE 

1 

1.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS COM COLHER 

DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRACO 13 COM PREPARO 

EM BETONEIRA 400L. AF_06 2014 M2 5000 

2 

1.2MASSA UNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA EM 

ARGAMASSA TRACO 128 PREPARO MECANICO COM 

BETONEIRA 400L APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES  ESPESSURA DE 20MM  COM 

EXECUCAO DE TALISCAS. AF_06 2014 M2 2500 

3 

1.3 ALVENARIA DE VEDACAO DE BLOCOS CERAMICOS 

FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM ESPESSURA 9CM 

DE PAREDES COM AREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M 

COM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_06 2014 M2 2000 

4 

1.4 ALVENARIA DE VEDACAO DE BLOCOS CERAMICOS 

FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39CM ESPESSURA 

14CM DE PAREDES COM AREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL 

A 6M COM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06 2014 M2 500 
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5 

1.6 LAJE PRE MOLDADA P FORRO SOBRECARGA 100KG 

M2 VAOS ATE 3 50M E 8CM C LAJOT CAP.C CONC FCK 

20MPA  3CM INTER EIXO 38CM C ESCORAMENTO 

REAPR.3X E FERRAGEM NEGATIVA M2 750 

6 

1.8 EXECUCAO DE PASSEIO CALCADA OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN IN LOCO  

FEITO EM OBRA ACABAMENTO CONVENCIONAL  NAO 

ARMADO. AF_07 2016 M3 125 

7 

1.9 CONCRETO FCK   20MPA TRACO 13 43 5 CIMENTO 

AREIA MEDIA BRITA 1    PREPARO MECANICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_07 2016 M3 250 

8 

1.10 CONCRETO FCK   25MPA TRACO 12 73 CIMENTO 

AREIA MEDIA BRITA 1    PREPARO MECANICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_07 2016 M3 250 

9 

1.12 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 

ESTRUTURAL 14X19X39 CM   ESPESSURA 14CM    FBK   4 

5 MPA PARA PAREDES COM AREA LIQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6M SEM VAOS UTILIZANDO COLHER DE 

PEDREIRO. AF_12 2014 M2 1000 

10 

1.13 LANCAMENTO COM USO DE BALDES  

ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 

ESTRUTURAS. AF_12 2015 M3 100 

11 

1.14 LANCAMENTO COM USO DE BOMBA  ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12 

2015 M3 350 

12 

1.15 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO TRACO 14 54 5 

CIMENTO AREIA MEDIA BRITA 1    PREPARO MECANICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_07 2016 M3 100 

13 1.16 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 14 CIMENTO M2 500 
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E AREIA   PREPARO MECANICO COM 400 L APLICADO EM 

AREAS SECAS SOBRE LAJE ADERIDO ESPESSURA 3CM. 

AF_06 2014 

14 

1.17 CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA  

TRACO 13  CIMENTO E AREIA   ESP. 20MM  M2 150 

15 

1.18 CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA 

TRACO 13  CIMENTO E AREIA   ESP. 30MM  M2 500 

16 

1.19 CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA  

TRACO 13  CIMENTO E AREIA   ESP. 50MM  M2 250 

17 

1.20 ESCAVACAO MANUAL PARA BLOCO DE 

COROAMENTO OU SAPATA  SEM PREVISAO DE FORMA. 

AF_06 2017 M3 100 

18 

1.21 ESCAVACAO MANUAL PARA BLOCO DE 

COROAMENTO OU SAPATA  COM PREVISAO DE FORMA. 

AF_06 2017 M3 100 

19 

1.22 ESCAVACAO MANUAL DE VALA PARA VIGA 

BALDRAME  SEM PREVISAO DE FORMA. AF_06 2017 M3 100 

20 

1.23ESCAVACAO MANUAL DE VALA PARA VIGA 

BALDRAME  COM PREVISAO DE FORMA. AF_06 2  M3 100 

21 1.24 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO  M2 20000 

22 

1.25 DEMOLICAO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO  DE 

FORMA MANUAL  SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12 2017 M3 75 

23 

1.26 DEMOLICAO DE LAJES  DE FORMA MECANIZADA 

COM MARTELETE  SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12 

2017 M3 100 

24 

1.27 DEMOLICAO DE REVESTIMENTO CERAMICO  DE 

FORMA MANUAL  SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12 2017 M2 500 

25 

1.29 ALAMBRADO EM MOUROES DE CONCRETO  COM 

TELA DE ARAME GALVANIZADO  INCLUSIVE MURETA EM M2 500 
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CONCRETO . AF_05 2018 

26 

1.30 DIVISORIA EM MARMORITE ESPESSURA 35MM  

CHUMBAMENTO NO PISO E PAREDE COM ARGAMASSA 

DE CIMENTO E AREIA  POLIMENTO MANUAL  EXCLUSIVE 

FERRAGENS M2 50 

27 

1.31 BARRA DE APOIO EM ACO INOX POLIDO RETA    DN 

1.1 4  31 75MM   PARA ACESSIBILIDADE  PMR PCR   

COMPRIMENTO 90CM  INSTALADO EM PAREDE  

INSTALACAO E ACESSORIOS PARA FIXACAO. UNIDAD 100 

28 

1.32 BARRA DE APOIO EM ACO INOX POLIDO RETA  DN 

DN 1.1 4  31 75MM   PARA ACESSIBILIDADE  PMR PCR   

COMPRIMENTO 80CM  INSTALADO EM PAREDE  

INSTALACAO E ACESSORIOS PARA FIXACAO UNIDAD 100 

29 

1.33 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO CHEIO SEM 

ARMACAO  EM CONCRETO COM FCK DE 20MPA   ESP. 

14CM  PARA REVESTIMENTO  INCLUSIVE ARGAMASSA 

PARA ASSENTAMENTO  DETALHE D   CADERNO SEDS  M2 500 

30 

1.34 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO CHEIO SEM 

ARMACAO  EM CONCRETO COM FCK DE 20MPA   ESP. 

19CM  PARA REVESTIMENTO  INCLUSIVE ARGAMASSA 

PARA ASSENTAMENTO  DETALHE D   CADERNO SEDS  M2 400 

31 

1.35 FORNECIMENTO E INSTALACAO DE BALANCO  REMA 

REMA  METALICO COM SEIS LUGARES PARA PARQUE 

INFANTIL  FIXADO COM CONCRETO NAO ESTRUTURAL  

PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA  COM FCK 15 

MPA   INCLUSIVE ESCAVACAO E TRANSPORTE COM 

RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO  EM CACAMBA  UNIDAD 20 

32 

1.37 FORNECIMENTO E INSTALACAO DE BARRA FIXA 

METALICA PARA PARQUE INFANTIL OU ACADEMIA AO AR UNIDAD 20 
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LIVRE  FIXADO COM CONCRETO NAO ESTRUTURAL  

PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA  COM FCK 15 

MPA   INCLUSIVE ESCAVACAO E TRANSPORTE COM 

RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO  EM CACAMBA  

33 

1.37 INSTALACAO DE ESPALDAR E BARRAS METALICAS 

PARA PARQUE infantil OU ACADEMIA AO AR LIVRE  

FIXADO COM CONCRETO NAO ESTRUTURAL  

PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA  COM FCK 15 

MPA   INCLUSIVE ESCAVACAO E TRANSPORTE COM 

RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO  EM CACAMBA  UNIDAD 20 

34 

1.38 INSTALACAO DE ESCADA HORIZONTAL METALICA 

PARA PARQUE INFANTIL  FIXADO COM CONCRETO NAO 

ESTRUTURAL  PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA  

COM FCK 15MPA   INCLUSIVE ESCAVACAO E 

TRANSPORTE COM RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO  

EM CACAMBA  UNIDAD 20 

35 

1.39 INSTALACAO DE ESCORREGADOR MEDIO METALICO 

PARA PARQUE INFANTIL  FIXADO COM CONCRETO NAO 

ESTRUTURAL  PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA  

COM FCK 15MPA   INCLUSIVE ESCAVACAO E 

TRANSPORTE COM RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO  

EM CACAMBA  UNIDAD 20 

36 

1.40 INSTALACAO DE GANGORRA METALICA COM DOIS 

LUGARES PARA PARQUE INFANTIL  FIXADO COM 

CONCRETO NAO ESTRUTURAL  PREPARADO EM OBRA 

COM BETONEIRA  COM FCK 15 MPA   INCLUSIVE 

ESCAVACAO E TRANSPORTE COM RETIRADA DO 

MATERIAL ESCAVADO  EM CACAMBA  UNIDAD 20 

37 1.41 iNSTALACAO DE ZANGA BURRINHO METALICO COM UNIDAD 20 
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DUAS PRANCHAS PARA PARQUE INFANTIL  FIXADO COM 

CONCRETO NAO ESTRUTURAL  PREPARADO EM OBRA 

COM BETONEIRA  COM FCK 15 MPA   INCLUSIVE 

ESCAVACAO E TRANSPORTE COM RETIRADA DO 

MATERIAL ESCAVADO  EM CACAMBA  

38 

GUIA  MEIO FIO  CONCRETO  MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO COM EXTRUSORA  15 CM BASE X 30 CM 

ALTURA. AF_06 2016 METRO 2500 

39 

1.43 ASSENTAMENTO DE GUIA  MEIO FIO  EM TRECHO 

CURVO  CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE 

FABRICADO  DIMENSOES 100X15X13X20 CM  

COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA   PARA URBANIZACAO INTERNA DE 

EMPREENDIMENTOS. AF_06 2016_P METRO 500 

40 

ASSENTAMENTO DE GUIA  MEIO FIO  EM TRECHO RETO  

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE FABRICADO  

DIMENSOES 100X15X13X20 CM  COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA   PARA 

URBANIZACAO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. AF_06 

2016_P METRO 2500 

41 

GUIA DE MEIO FIO  EM CONCRETO COM FCK 15MPA  

MOLDADA IN LOCO  SECAO 15X45CM  FORMA EM 

MADEIRA  EXCLUSIVE SARJETA  INCLUSIVE ESCAVACAO  

APILOAMENTO E TRANSPORTE COM RETIRADA DO 

MATERIAL ESCAVADO  EM CACAMBA  METRO 500 

42 

1.45 CAMADA DE REGULARIZACAO COM ARGAMASSA  

TRACO 13  CIMENTO E AREIA   ESP. 20M  M2 1200 

43 

CAMADA DE REGULARIZACAO COM ARGAMASSA  TRACO 

13  CIMENTO E AREIA   ESP. 30MM  APLICACAO MANUAL  M2 1000 
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PREPARO MECANICO 

44 

REBOCO COM ARGAMASSA  TRACO 128  CIMENTO  CAL 

E AREIA   ESP. 20MM  APLICACAO MANUAL  PREPARO 

MECANICO M2 2000 

45 1.48 GUARDA CORPO   PADRAO SEDS  MT 100 

46 1.49 ASSENTAMENTO DE GRADIS E PORTOES  M2 200 

47 

1.50 ASSENTAMENTO DE JANELAS METALICAS DE 

CORRER E MAXIM AR  M2 120 

48 1.51 DEMOLICAO DE CONSTRUCAO EM ALVENARIAS  M2 150 

49 

1.52 REVESTIMENTO COM CERAMICA APLICADO EM PISO  

ACABAMENTO ESMALTADO  AMBIENTE EXTERNO  

ANTIDERRAPANTE   PADRAO EXTRA  DIMENSAO DA PECA 

ATE 2025 CM2  PEI IV  ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA  INCLUSIVE REJUNTAMENTO M2 1000 

50 

1.53 REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSOES 60X60 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE AREA ENTRE 5 M E 10 M. 

AF_06 2014 M2 1000 

51 

1.54 REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSOES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 

AREA MAIOR QUE 5M NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

AF_06 2014 M2 1500 

52 

1.55 REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSOES 25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 

AREA MAIOR QUE 5M NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

AF_06 2014 M2 1000 

53 REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS M2 500 
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COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSOES 

33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE AREA MAIOR 

QUE 5 M A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06 2014 

54 

1.57 SOLEIRA EM GRANITO  LARGURA 15 CM  ESPESSURA 

2 0 CM. AF_06 2018  MT 100 

55 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR  1 MODULO   2P+T 10 A  SEM 

SUPORTE E SEM PLACA   INSTALACAO. AF_12 2015 UNIDAD 500 

56 

1.59 TOMADA MEDIA DE EMBUTIR  1 MODULO   2P+T 10 A  

SEM SUPORTE E SEM PLACA   INSTALACAO. AF_12 2015 UNIDAD 500 

57 

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR  1 MODULO   2P+T 20 A  SEM 

SUPORTE E SEM PLACA   INSTALACAO. AF_12 2015 UNIDAD 500 

58 

1.61 INTERRUPTOR SIMPLES  1 MODULO   10A 250V  

INCLUINDO SUPORTE E PLACA   INSTALACAO. AF_12 2015 UNIDAD 500 

59 

1.62 LUMINARIA TIPO PLAFON  DE SOBREPOR  COM 1 

LAMPADA LED   e INSTALACAO. AF_11 2017 UNIDAD 600 

60 

1.63 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO  2 5 MM  ANTI 

CHAMA 450 750 V  PARA Circuitos TERMINAIS   E 

INSTALACAO. AF_12 2015 METRO 5000 

61 

1.64 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO  4 MM  ANTI 

CHAMA 450 750 V  PARA CIRCUITOS TERMINAIS   

INSTALACAO. AF_12 2015 METRO 4000 

62 

1.65 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO  6 MM  ANTI 

CHAMA 450 750 V  PARA CIRCUITOS TERMINAIS  e 

INSTALACAO. AF_12 2015 METRO 3000 

63 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO  10 MM  ANTI CHAMA 

450 750 V  PARA CIRCUITOS TERMINAIS   E INSTALACAO. 

AF_12 2015 METRO 1000 

64 

1.67 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO  16 MM  ANTI 

CHAMA 450 750 V  PARA CIRCUITO TERMINAIS   E METRO 500 
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INSTALACAO. AF_12 2015 

65 

1.68 PONTO DE ILUMINACAO RESIDENCIAL INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES  CAIXA ELETRICA  ELETRODUTO  

CABO  RASGO  QUEBRA E CHUMBAMENTO  EXCLUINDO 

LUMINARIA E LAMPADA . AF_01 2016 UNIDAD 200 

66 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 

10A 250V  CAIXA ELETRICA    ELETRODUTO  CABO  RASGO  

QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01 2016 UNIDAD 200 

67 

1.70 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA P  6 

DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES 

SEM BARRAMENTO  DE EMBUTIR  EM CHAPA METALICA   

E INSTALACAO UNIDAD 100 

68 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN  CORRENTE NOMINAL 

DE 10A   E INSTALACAO. AF_04 2016 UNIDAD 300 

69 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN  CORRENTE NOMINAL 

DE 16A   E INSTALACAO. AF_04 2016 UNIDAD 300 

70 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN  CORRENTE NOMINAL 

DE 25A   E INSTALACAO. AF_04 2016 UNIDAD 300 

71 

1.75 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN  CORRENTE NOMINAL 

DE 10A   E . INSTALACAO. AF_04 2016 UNIDAD 300 

72 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN  CORRENTE NOMINAL DE 

20A   E INSTALACAO. AF_04 2016 UNIDAD 300 

73 

1.77 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN  CORRENTE NOMINAL 

DE 32A   E . AF_04 2016 UNIDAD 300 

74 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN  CORRENTE NOMINAL DE 

50A   E . . AF_04 2016 UNIDAD 300 

75 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA  

SUBRAMAL  COM TUBULACAO DE PVC  DN 25 MM  

INSTALADO EM RAMAL DE AGUA  INCLUSOS RASGO E UNIDAD 300 
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CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12 2014 

76 

CAIXA DAGUA EM POLIETILENO  500 LITROS  COM 

ACESSORIOS  UNIDAD 25 

77 

CAIXA DAGUA EM POLIETILENO  1000 LITROS  COM 

ACESSORIOS  UNIDAD 25 

78 

1.82 VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 

LOUCA BRANCA   E INSTALACAO. AF_12 2013 UNIDAD 100 

79 

1.83 ENGATE FLEXIVEL EM PLASTICO BRANCO  1 2 X 

30CM   E. AF_ INSTALACAO. AF_12 2013 UNIDAD 600 

80 

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA LAVATORIO 

0 50 X 0 60 M   E INSTALACAO. AF_12 2013 UNIDAD 100 

81 

1.85 LAVATORIO LOUCA BRANCA COM COLUNA  45 X 

55CM OU EQUIVALENTE  PADRAO MEDIO     E 

INSTALACAO. AF_12 2013 UNIDAD 100 

82 

1.86 SIFAO DO TIPO GARRAFA COPO EM PVC 1.1 4 X 1.1 2   

E INSTALACAO. AF_12 2013 UNIDAD 600 

83 

1.87 SIFAO DO TIPO FLEXIVEL EM PVC 1 X 1.1 2   E 

INSTALACAO. . AF_12 2013 UNIDAD 600 

84 

1.88 REGISTRO DE PRESSAO BRUTO  LATAO  ROSCAVEL  

1 2  FORNEE INSTALADO EM RAMAL DE AGUA. AF_12 2014 UNIDAD 150 

85 

1.89 REGISTRO DE PRESSAO BRUTO  LATAO  ROSCAVEL  

3 4  E INSTALADO EM RAMAL DE AGUA. AF_12 2014 UNIDAD 150 

86 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO  LATAO  ROSCAVEL  1 2  

INSTALADO EM RAMAL DE AGUA. AF_12 2014 UNIDAD 150 

87 

TORNEIRA CROMADA DE MESA  1 2 OU 3 4  PARA 

LAVATORIO  PADRAO MEDIO   E INSTALACAO. AF_12 2013 UNIDAD 200 

88 

1.91 TORNEIRA PLASTICA 3 4 PARA TANQUE   E 

INSTALACAO. AF_12 2013  UNIDAD 200 

89 1.93 MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM UNIDAD 50 
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PERTENCES  COM REGISTRO DE PRESSAO 1 2 COM 

CANOPLA CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E 

CONJUNTO PARA FIXACAO   FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

90 

 COMPOSICAO REPRESENTATIVA  DO SERVICO DE 

INSTALACAO DE TUBOS DE PVC  SERIE R  AGUA PLUVIAL  

DN 75 MM  INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO  

OU CONDUTORES VERTICAIS   INCLUSIVE CONEXOES  

CORTE E FIXACOES  PARA PREDIOS. AF_10 2015 METRO 750 

91 

1.95  COMPOSICAO REPRESENTATIVA  DO SERVICO DE 

INSTALACAO DE TUBOS DE PVC  SERIE R  AGUA PLUVIAL  

DN 100 MM  INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO  OU CONDUTORES VERTICAIS   

INCLUSIVE CONEXOES  CORTES E FIXACOES  PARA 

PREDIOS. AF_10 2015 METRO 1000 

92 

1.96 PONTO DE ESGOTO  INCLUINDO TUBO DE PVC 

RIGIDO SOLDAVEL DE 100 MM E CONEXOES  VASO 

SANITARIO  UNIDAD 250 

93 

1.97 PONTO DE ESGOTO  INCLUINDO TUBO DE PVC 

RIGIDO SOLDAVEL DE 40 MM E CONEXOES  LAVATORIOS  

MICTORIOS  RALOS SIFONADOS  ETC.  UNIDAD 300 

94 

1.98 CORTE E DOBRA DE ACO CA 60  DIAMETRO DE 4 2 

MM  UTILIZADO EM LAJE.  KG 4000 

95 

1.99 ARMACAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO E UMA 

EDIFICACAO TERREA OU SOBRADO UTILIZANDO ACO CA 

60 DE 5 0 MM  MONTAGEM. AF_12 2015 KG 4000 

96 

ARMACAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA KG 4000 
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EDIFICACAO TERREA OU SOBRADO UTILIZANDO ACO CA 

50 DE 6 3 MM  MONTAGEM. AF_12 2015 

97 

ARMACAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 

EDIFICACAO TERREA OU SOBRADO UTILIZANDO ACO CA 

50 DE 8 0 MM  MONTAGEM. AF_12 2015 KG 4000 

98 

1.102 ARMACAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UMA 

EDIFICACAO TERREA OU SOBRADO UTILIZANDO ACO CA 

50 DE 10 0 MM   MONTAGEM. AF_12 2015 KG 4000 

99 

1.103 ARMACAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 

EDIFICACAO TERREA OU SOBRADO UTILIZANDO ACO CA 

50 DE 12 5 MM   MONTAGEM. AF_12 2015 KG 2500 

100 

1.104 ARMACAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 

EDIFICACAO TERREA OU SOBRADO UTILIZANDO ACO CA 

50 DE 16 0 MM   MONTAGEM. AF_12 2015 KG 1000 

101 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS  CAIBROS E 

TERCAS PARA TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA 

DE ENCAIXE DE CERAMICA OU DE CONCRETO  INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07 2019 M2 1500 

102 

1.106 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERCAS 

PARA TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA 

ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO  INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07 2019 M2 1500 

103 

1.107 TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA CANAL  

TIPO COLONIAL  COM ATE 2 AGUAS  TELHAMENTO COM 

TELHA CERAMICA CAPA CANAL  TIPO COLONIAL  COM M2 1500 
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ATE 2 AGUAS  INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07 

2019 

104 

471.108 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO E   6 MM  COM RECOBRIMENTO LATERAL 

DE 1 4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINACAO MAIOR 

QUE 10   COM ATE 2 AGUAS  INCLUSO ICAMENTO. AF_07 

2019 M2 1500 

105 

1.109 CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA EMBOCADA 

COM ARGAMASSA TRACO 129  CIMENTO    CAL E AREIA  

PARA TELHADOS COM ATE 2 AGUAS  INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07 2019 MT 500 

106 

1.110 CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 

ONDULADA E   6 MM  INCLUSO ACESSORIOS DE FIXACAO 

E ICAMENTO. AF_07 2019 MT 500 

107 

FABRICACAO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES  EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA  E   17 MM. AF_12 2015 M2 1000 

108 

1.112 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE 

PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES 

COM AREA MEDIA DAS SECOES MAIOR QUE 0 25 M  PE 

DIREITO SIMPLES  EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA  4 UTILIZACOES. AF_12 2015 M2 1000 

109 

1.113 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA  SEMI 

OCA  LEVE OU MEDIA   PADRAO MEDIO  60X210CM  

ESPESSURA DE 3 5CM  ITENS INCLUSOS DOBRADICAS  

MONTAGEM E INSTALACAO DO BATENTE  FECHADURA 

COM EXECUCAO DO FURO   e  INSTALACAO. AF_12 2019 UNIDAD 300 

110 

1.114 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA  SEMI 

OCA  LEVE OU MEDIA   PADRAO MEDIO  70X210CM  UNIDAD 400 
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ESPESSURA DE 3 5CM  ITENS INCLUSOS DOBRADICAS  

MONTAGEM E INSTALACAO DO BATENTE  FECHADURA 

COM EXECUCAO DO FURO   E INSTALACAO. AF_12 2019 

111 

1.116 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA  SEMI 

OCA  LEVE OU MEDIA   PADRAO MEDIO  80X210CM  

ESPESSURA DE 3 5CM  ITENS INCLUSOS DOBRADICAS  

MONTAGEM E INSTALACAO DO BATENTE  FECHADURA 

COM EXECUCAO DO FURO   E INSTALACAO. AF_12 2019 UNIDAD 400 

112 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA  SEMI OCA  

LEVE OU MEDIA   PADRAO MEDIO  90X210CM  

ESPESSURA DE 3 5CM  ITENS INCLUSOS DOBRADICAS  

MONTAGEM E INSTALACAO DO BATENTE  FECHADURA 

COM EXECUCAO DO FURO   E INSTALACAO. AF_12 2019 UNIDAD 250 

113 

1.117 CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 

24  DESENVOLVIMENTO DE 33 CM    INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07 2019 MT 1000 

114 

1.118 RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 

24  CORTE DE 25 CM  INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07 2019 MT 1000 

115 

2.1 PINTURA ACRILICA EM PAREDE DUAS  2  DEMAOS  

EXCLUSIVE SELADOR ACRILICO E MASSA ACRILICA 

CORRIDA  PVA  M2 5000 

116 

2.2 PINTURA ACRILICA EM TETO DUAS 2 DEMAOS  

EXCLUSIVESELADOR ACRILICO E MASSA PINTURA 

ACRILICA EM TETO  DUAS 2 DEMAOS  

EXCLUSIVESELADOR ACRILICO E MASSA ACRILICA 

CORRIDA  PVA M2 1500 

117 

2.3 PINTURA LATEX PVA  EM PAREDE  DUAS 2 DEMAOS  

EXCLUSIVE SELADOR ACRILICO E E MASSA ACRILICA M2 2000 
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CORRIDA  PVA 

118 

2 5 APLICACAO DE FUNDO SELADOR LATEX PVA EM 

PAREDES  UMA DEMAO. AF_06 2014  M2 2000 

119 

2.6 PINTURA COM TEXTURA ACRILICA COM ROLO  

EXCLUSIVE SELADOR ACRILICO FUNDO PREPARADOR M2 3000 

120 

2.7 EMASSAMENTO EM PAREDE COM MASSA ACRILICA  

DUAS  2  DEMAOS  INCLUSIVE EMASSAMENTO EM 

PAREDE COM MASSA ACRILICA  DUAS  2  DEMAOS  

INCLUSIVE M2 500 

121 

2.8 EMASSAMENTO EM PAREDE COM MASSA CORRIDA  

PVA   DUAS  2  DEMAOS  EMASSAMENTO EM PAREDE 

COM MASSA CORRIDA  PVA   DUAS  2  DEMAOS  

INCLUSIVE LIXAMENTO PARA PINTURA M2 500 

122 

2.9 LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA REMOCAO DE 

TINTA  M2 3000 

123 

2.10 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS 

DEMAOS  M2 1500 

124 

2.11 PINTURA ACRILICA PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 

EM PISO CIMENTADO  M2 1000 

125 

2.12 PINTURA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM 

MADEIRA  TRES DEMAOS  M2 500 

126 

2.13 APLICACAO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM 

PAREDES  DUAS DEMAOS. AF_06 2014  M2 1000 

127 

2.14 PINTURA ESMALTE ACETINADO  DUAS DEMAOS  

SOBRE SUPERFICIE METALICA  M2 1000 

128 

2.15 TEXTURA ACRILICA  APLICACAO MANUAL EM 

PAREDE  UMA DEMAO. AF_09 2016  M2 1000 

129 

3.1 TRAMA DE ACO COMPOSTA POR RIPAS  CAIBROS E 

TERCAS PARA TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA M2 800 
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DE ENCAIXE DE CERAMICA OU DE CONCRETO  INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07 2019 

130 

3.2 TRAMA DE ACO COMPOSTA POR RIPAS  CAIBROS E 

TERCAS PARA TELHADOS DE MAIS DE TRAMA DE ACO 

COMPOSTA POR RIPAS  CAIBROS E TERCAS PARA 

TELHADOS DE MAIS DE 2 AGUAS PARA TELHA DE 

ENCAIXE DE CERAMICA OU DE CONCRETO  INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07 2019 M2 500 

131 

3.3 TELHAMENTO COM TELHA DE ACO ALUMINIO E   0 5 

MM  COM ATE 2 AGUAS  INCLUSO ICAMENTO. AF_07 2019 M2 1300 

132 

3.4 GRADIL EM FERRO FIXADO EM VAOS DE JANELAS  

FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 25X4 8 MM. AF_04 

2019 M2 50 

133 

3.5 PORTA DE FERRO  DE ABRIR  TIPO GRADE COM 

CHAPA  COM GUARNICOES. AF_12 2019  M2 150 

134 

3.6 FABRICACAO  TRANSPORTE E MONTAGEM DE 

ESTRUTURA METALICA EM PERFIS LAMINADOS   

INCLUSIVE PINTURA PRIMER KG 800 

135 

3.7 FORNECIMENTO  FABRICACAO  TRANSPORTE E 

MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA EM SOLDADOS   

INCLUSIVE PINTURA PRIMER KG 800 

136 

FABRICACAO  TRANSPORTE E MONTAGEM DE 

ESTRUTURA METALICA EM TUBULARES   INCLUSIVE 

PINTURA PRIMER KG 800 

137 

3.9 FABRICACAO  TRANSPORTE E MONTAGEM DE 

ESTRUTURA METALICA PARA DE QUADRA POLI 

ESPORTIVA EM ACO SAC 41  PINTADA M2 150 

138 

ESTRUTURA DE ACO PARA COBERTURA EM ARCO   

ESPACAMENTO ENTRE ARCOS 5 M  VAO 20 M M2 150 
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139 

ESTRUTURA DE ALUMINIO EM DUAS AGUAS   

ESPACAMENTO ENTRE TESOURAS DE 3 A 6 M  VAO DE 25 

M M2 50 

140 

ALAMBRADO H   3 20 M  TELA GALVANIZADA FIO 12    7 5 

CM  TUBO FERRO 50 MM  PAREDE CHAPA 13  FIXADO EM 

FUNDACAO DE CONCRETO FCK   20 MPA  COM PROF.   50 

CM  INCLUSIVE UM PORTAO  180 X 210 CM  E PINTURA MT 150 

141 

ALAMBRADO H   4 00 M  TELA GALVANIZADA FIO 12    7 5 

CM  TUBO FERRO 50 MM  PAREDE CHAPA 13  FIXADO EM 

FUNDACAO DE CONCRETO FCK   20 MPA  COM PROF.   50 

CM  INCLUSIVE DOIS PORTOES  180 X 210 CM E 90 X 210 

CM  E PINTURA MT 50 

142 

ALAMBRADO H   6 00 M  TELA GALVANIZADA FIO 12    7 5 

CM  TUBO FERRO 50 MM  ALAMBRADO H   6 00 M  TELA 

GALVANIZADA FIO 12    7 5 CM  TUBO FERRO 50 MM  

PAREDE CHAPA 13  FIXADO EM FUNDACAO DE 

CONCRETO FCK   20 MPA  COM PROF.   50 CM  INCLUSIVE 

DOIS PORTOES  180 X 210 CM E 90 X 210 CM  E PINTURA MT 50 

143 

4.1 EXECUCAO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO  

COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM  

ESPESSURA 6 CM. AF_12 2015 M2 1500 

144 

4.2 EXECUCAO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO  

COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 ESPESSURA 6 CM. 

AF_12 2015 M2 1500 

145 

4.3 PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO 

DE AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA NO TRACO 13  PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS 

POR M2  M2 1500 

146 5.1 FORRO EM PLACAS DE GESSO  PARA AMBIENTES M2 1000 
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RESIDENCIAIS. AF_05 2017_P  

147 

PAREDE DE GESSO ACARTONADO  DRY WALL   DIVISAO 

ENTRE AREAS SECA E UMIDA DE UMA MESMA UNIDADE  

ST RU   ESP. 115 MM  INCLUSIVE MONTANTES  GUIAS E 

ACESSORIOS  EXCLUSIVE ISOLANTE TERMICO 

ACUSTICO M2 500 

148 

5.3 FORRO EM DRYWALL  PARA AMBIENTES 

RESIDENCIAIS  INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXACAO. 

AF_05 2017_P M2 750 

149 

5.4 FORRO EM DRYWALL  PARA AMBIENTES COMERCIAIS  

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXACAO. AF_05 2017_P M2 750 

150 

5.5 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO  

DRYWALL   PARA USO INTERNO  COM DUAS FACES 

SIMPLES E ESTRUTURA METALICA COM GUIAS SIMPLES  

SEM VAOS. AF_06 2017_P M2 750 

151 

5.6 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO  

DRYWALL   PARA USO INTERNO  SIMPLES E ESTRUTURA 

METALICA COM GUIAS SIMPLES  COM VAOS AF_06 

2017_P M2 500 

152 

1.74  DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN  CORRENTE 

NOMINAL DE 40A    E INSTALACAO. AF_04 2016 UNIDAD 300 

153 

1.5 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA UTILIZANDO 

GABARITO DE TABUAS CORRIDAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2 00M   2 UTILIZACOES. AF_10 

2018 MT 250 

 

1.1 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia, conforme declaração 

fornecida pela equipe técnica da prefeitura. 

1.2 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
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1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 

1.4 A vigência da Ata de Registro Preços será o período 12 (doze) meses em observância às 

prerrogativas do art. 15, § 3º, inciso III da Lei 8.666/93 e não será objeto de prorrogação 

1.5-O prazo de execução é de 12 (doze) meses. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1– A contratação visa ampliar a estrutura, para proporcionar um melhor ambiente de ensino e 

trabalho dos usuários dos ambientes públicos, bem como, tornando o ambiente mais agradável. A 

presente contratação justifica-se em decorrência da indisponibilidade de mão-de-obra 

especializada para realização de tais serviços. 

 

2.2 A execução dos serviços elencados atenderá às necessidades da Administração Municipal 

nos prédios públicos do Município.  

 

2.3 - Cabe à Administração zelar pelos bens públicos utilizando de todos os meios ao seu alcance 

para protegê-los e conservá-los. Considerando que os serviços de manutenção são 

imprescindíveis e de natureza contínua. Ademais, existem fatores diversos que influenciam na 

preservação da edificação, fatores esses que vão desde o envelhecimento natural do prédio até a 

deterioração por acidentes, acompanhados pela dinâmica crescente de modernização e 

desenvolvimento tecnológico, e, considerando-se também as necessidades dos usuários, é 

necessária a contratação de prestação de serviços de manutenção predial, garantindo a 

disponibilidade e o desempenho dos sistemas prediais através de serviços de reparos, 

manutenções, avaliações de funcionamento com constante substituição de componentes 

defeituosos, entre outros, com a finalidade de resguardar-se de interrupções não previstas nas 

atividades 

 

3.DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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3.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser 

contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma presencial. 

3.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

4 VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 

4.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 14:00 horas, devendo o agendamento 

ser efetuado previamente pelo telefone (38) 999432926. 

4.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

4.3 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.4 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 

dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.5 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.0 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1 O secretário responsável irá encaminhar documento para o responsável técnico da 

prefeitura indicando quais os prédios públicos vão ser reformado, a partir daí o 

responsável técnico irá elaborar o cronograma da obra. 
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5.2 A execução dos serviços será iniciada em até cinco dias após a emissão da ordem de 

fornecimento emitida pelo setor de compras, cujas etapas observarão o cronograma que 

será anexado: 

 

6 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

6.1 Os materiais empregados nos serviços serão fornecidos pela Prefeitura. A Contratada deverá 

efetuar um rigoroso controle tecnológico dos materiais utilizados na obra a fim de garantir a 

adequada execução da mesma. Todo o material desperdiçado por mau uso ou emprego, deverá 

ser reposto imediatamente, nas mesmas quantidades e qualidades, para que não venha a afetar 

o cronograma pré-estabelecido para conclusão dos serviços. As despesas decorrentes de tal 

providência correrão por conta da Contratada.  

 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.0 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.2 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.3 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro. 

7.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada. 

7.5 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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7.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

7.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

7.9 Notificar, formalmente, à detentora da ata/ Contrato Administrativo quando constatar o 

declínio no cumprimento das suas obrigações e que venham expor o Município em 

prejuízo, para as devidas providências corretiva fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para 

apresentação de defesa. 

7.10 Aplicar as penalidades decorrentes de descumprimento das avenças pactuadas 

no Contrato Administrativo em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93. 

7.11 Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do Município, 

decorrente das despesas efetivamente contraídas, nos prazos avençados, qual seja no 

prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da nota fiscal devidamente empenhada e 

acompanhada da respectiva autorização de fornecimento. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

8.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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8.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 

8.6  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

8.7 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

8.8 Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

8.9 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

8.10  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 

Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

8.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.12 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho; 

8.13  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.14 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

8.15 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência da ata/contrato. 

mailto:licitacao@saojoaodasmissoes.mg.gov.br


 

Prefeitura Municipal de São João das 

Missões – MG 
 

CNPJ: 01.612.486/0001-81 

 

 

Praça Vicente Paula, 300 – São Vicente - CEP: 39.475-000. 
Fone/Fax: (38) 3613.8109 – 3613.8230 

e-mail: licitacao@saojoaodasmissoes.mg.gov.br 

 

8.16 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado. 

8.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.18 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

8.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.20 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.21 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

8.22 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 

ata/contrato; 

8.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 
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8.25 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

8.26 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

8.27 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

8.28 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

8.29 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional;  

8.30 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

8.31 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Termo de Referência; 

8.32 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

8.33 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar 

à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.34 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos; 

8.35 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

8.36 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitários, elétricas e de comunicação. 
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8.37 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, 

de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 

registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização 

e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

8.38 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir 

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção. 

8.39 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.0 DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1   Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 Não é admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica. 

11 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

11.1 A conformidade da técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: qualidade e forma de uso. 

11.2 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.3 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 

a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

11.5 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

11.6 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

11.7 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada.  

11.8 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.9 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador.  

11.10 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste termo de referência.  
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11.11 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços.  

11.12 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO  

 

12.1 A avaliação da execução do objeto utilizará modelo próprio, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

12.2 O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações 

fiscais, trabalhistas e em especial junto ao INSS, relativamente à competência imediatamente 

anterior àquela a que se refere a remuneração auferida. 

12.3 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

12.4 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13 DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO.  

13.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no 

cronograma físico-financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo da 

respectiva etapa, nos termos abaixo:  

13.2 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

através de planilha e memória de cálculo detalhada.  
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13.3 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

13.4 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de fiscalização 

após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

13.5 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

13.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

13.7 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.8 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 

das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

13.9 No prazo de até 30 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo.  

13.9.1 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

13.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
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época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor. 

13.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

14 DO PAGAMENTO 

14.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

14.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

14.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

14.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

14.5.1 O prazo de validade;  

14.5.2 A data da emissão;  

14.5.3 Os dados do contrato e do órgão contratante;  

14.5.4 O período de prestação dos serviços;  

14.5.5 O valor a pagar; e  

14.5.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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14.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

14.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

14.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

14.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

14.10 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 

15 REAJUSTE 

15.1 Os preços contratados poderão ser reajustados de acordo com os reajustes dos órgãos 

utilizados como base de preços. 

15.2 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais SINAPI 

do mês de junho do ano de 2021 e SETOP-MG do mês de abril de 2021.  

 

16 GARANTIA DA EXECUÇÃO 

16.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pois os serviços não serão 

executados de forma continuada e nem com dedicação exclusiva de mão de obra. 

17 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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17.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

que: 

a) Falhar na execução da ata/contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 

das obrigações assumidas na contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução da ata/contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) Cometer fraude fiscal. 

17.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa de:  

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
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(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal da ata/contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

(6) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

(7) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados;  

17.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “6” também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste 

Termo de Referência. 

17.4 As sanções previstas nos subitens “1”, “2”, “3” e “4” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

17.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 

com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 

unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 
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6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução da ata/contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

 

17.6 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

17.6.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

17.6.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.6.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

17.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Estado/União e cobrados judicialmente. 

17.8.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

17.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

17.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

17.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

17.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
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prejuízos à Administração Pública municipal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

18 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

18.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

18.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no edital. 

18.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

18.4 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

18.5 Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de 

obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da licitação:  

18.6 Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as 

seguintes informações: 

18.6.1.1 CAT (Certidão de Acervo Técnico) com registro de atestado (atividade concluída ou em 

andamento), referente aos profissionais que integrarão sua equipe técnica, na qual conste 

a licitante como empresa vinculada à execução do contrato. 

18.6.1.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;  

18.6.2 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 

de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, 
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nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART, o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou 

o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução dos serviços que 

compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, 

a saber: 

 

18.6.3 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao 

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração 

de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor 

desta licitação. 

18.6.4 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 

correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da 

contratante e local em que foram executadas as obras, serviços de engenharia ou de 

técnica industrial. 

 

18.6.5 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria 

assinado pelo servidor responsável. 

18.7 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante 

em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para 

execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade 
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por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

19 OS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS SERÃO: 

19.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital 

19.2 Critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário. 

19.3 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

20 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

20.1 O custo estimado da contratação é de R$2.007.637,25 (dois milhões sete mil seiscentos 

e trinta e sete reis e vinte e cinco centavos. 

 

21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

21.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

061212.365.0024.3024 Const. Ampliação e Equiptos das creches 

3449051000000 Obras e instalações 0101 rec de imp e de transf de imp 627-0 

061212.365.0024.3025 const. Amp. E eqptos ensino pre escolar 

3449051000000 Obras e instalações 0101 rec de imp e de transf de imp 631-9 

081210.301.0014.2084 Manut. E reformas em unidades de saúde 

3339039000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0102 rec de impostos e de transf 

de 282-8 

101115.451.0029.2121 Manut. E ref.em prédios públicos municip 

3339039000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0100 recursos ordinários 462-6 

101115.451.0029.3070 Constr.reforma em prédios públicos 

3449051000000 Obras e instalações 0100 recursos ordinários 735-8 
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São João das Missões, 01 de outubro de 2021. 

 

__________________________________ 

Tyago Cardoso de Moura Souza 

Responsável Técnico 

CREA: MG - 197434/D 

 

 

__________________________________ 

Alcídio de Souza Dias 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 
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ANEXO II-PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS 
 

                
 

PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DAS MISSÕES 
FOLHA Nº: 01/01 

 
PLANILHA GLOBAL DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA MANUTENÇÃO DE PREDIOS PÚBLICOS 
DATA:  

 
LOCAL: SÃO JOÃO DAS MISSÕES E TERRA INDIGENA XACRIABA ISS 5% 

 
REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI 

JUNHO DE 2021 E SETOP-MG ABRIL DE 2021 (   )  DIRETA  
(  x  ) INDIRETA 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 MESES BDI 23,61% 

 
                

 

ITE

M 
CÓDIGO DESCRIÇÃO 

UNIDAD

E 

QUANTIDA

DE 

 PREÇO 

UNITÁRI

O S/ BDI  

PREÇO 

UNITÁRI

O C/ BDI 

PREÇO 

TOTAL 

 

1   

SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO 

CIVIL 

        
1.446.590,

75 

 

1.1 

87879 

CHAPISCO 

APLICADO EM 

ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE 

CONCRETO 

INTERNAS, COM 

COLHER DE 

PEDREIRO. 

ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM  M2  

5000,00 
         

1,47  
1,82 9.100,00 
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BETONEIRA 400L. 

AF_06/2014 

1.2 

87529 

MASSA ÚNICA, 

PARA 

RECEBIMENTO DE 

PINTURA, EM 

ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO 

MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400L, 

APLICADA 

MANUALMENTE EM 

FACES INTERNAS 

DE PAREDES, 

ESPESSURA DE 

20MM, COM 

EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. 

AF_06/2014 M2 

2500,00 
       

11,68  
14,44 36.100,00 

 

1.3 

87489 

ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO DE 

BLOCOS 

CERÂMICOS 

FURADOS NA 

VERTICAL DE 

9X19X39CM 

(ESPESSURA 9CM) 

DE PAREDES COM M2 

2000,00 
       

12,98  
16,04 32.080,00 
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ÁREA LÍQUIDA 

MAIOR OU IGUAL A 

6M² COM VÃOS E 

ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM 

BETONEIRA. 

AF_06/2014 

1.4 

87491 

ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO DE 

BLOCOS 

CERÂMICOS 

FURADOS NA 

VERTICAL DE 

14X19X39CM 

(ESPESSURA 

14CM) DE 

PAREDES COM 

ÁREA LÍQUIDA 

MAIOR OU IGUAL A 

6M² COM VÃOS E 

ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM 

BETONEIRA. 

AF_06/2014 M2 

500,00 
       

18,70  
23,12 11.560,00 

 

1.5 

99059 

LOCACAO 

CONVENCIONAL 

DE OBRA, 

UTILIZANDO M  

250,00 
       

18,24  
22,55 5.637,50 
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GABARITO DE 

TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A 

CADA 2,00M - 2 

UTILIZAÇÕES. 

AF_10/2018 

1.6 

74202/0

01 

LAJE PRE-

MOLDADA 

P/FORRO, 

SOBRECARGA 

100KG/M2, VAOS 

ATE 3,50M/E=8CM, 

C/LAJOTAS E 

CAP.C/CONC 

FCK=20MPA, 3CM, 

INTER-EIXO 38CM, 

C/ESCORAMENTO 

(REAPR.3X) E 

FERRAGEM 

NEGATIVA M2 

750,00 
       

20,53  
25,38 19.035,00 

 

1.8 

94990 

EXECUÇÃO DE 

PASSEIO 

(CALÇADA) OU 

PISO DE 

CONCRETO COM 

CONCRETO 

MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM 

OBRA, 

ACABAMENTO M3 

125,00 
       

98,75  
122,06 15.257,50 
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CONVENCIONAL, 

NÃO ARMADO. 

AF_07/2016 

1.9 

94963 

CONCRETO FCK = 

20MPA, TRAÇO 

1:3,4:3,5 (CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - 

PREPARO 

MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. 

AF_07/2016 M3 

250,00 64,75 80,04 20.010,00 

 

1.10 

94964 

CONCRETO FCK = 

25MPA, TRAÇO 

1:2,7:3 (CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - 

PREPARO 

MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. 

AF_07/2016 M3 

250,00 59,07 73,02 18.255,00 

 

1.12 

89471 

ALVENARIA DE 

BLOCOS DE 

CONCRETO 

ESTRUTURAL 

14X19X39 CM, 

(ESPESSURA 

14CM), FBK = 4,5 

MPA, PARA 

PAREDES COM M2 

1000,00 22,96 28,38 28.380,00 
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ÁREA LÍQUIDA 

MAIOR OU IGUAL A 

6M², SEM VÃOS, 

UTILIZANDO 

COLHER DE 

PEDREIRO. 

AF_12/2014 

1.13 

92873 

LANÇAMENTO COM 

USO DE BALDES, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM 

ESTRUTURAS. 

AF_12/2015 M3 

100,00 114,39 141,40 14.140,00 

 

1.14 

92874 

LANÇAMENTO COM 

USO DE BOMBA, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM 

ESTRUTURAS. 

AF_12/2015 M3 

350,00 20,71 25,60 8.960,00 

 

1.15 

94962 

CONCRETO 

MAGRO PARA 

LASTRO, TRAÇO 

1:4,5:4,5 (CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - 

PREPARO 

MECÂNICO COM M3 

100,00 
       

59,83  
73,96 7.396,00 
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BETONEIRA 400 L. 

AF_07/2016 

1.16 

87630 

CONTRAPISO EM 

ARGAMASSA 

TRAÇO 1:4 

(CIMENTO E 

AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, 

APLICADO EM 

ÁREAS SECAS 

SOBRE LAJE, 

ADERIDO, 

ESPESSURA 3CM. 

AF_06/2014 M2 

500,00 
         

8,80  
10,88 5.440,00 

 

1.17 

ED-

50566 

CONTRAPISO 

DESEMPENADO 

COM ARGAMASSA, 

TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E 

AREIA), ESP. 20MM M2 

150,00 
       

16,00  
19,78 2.967,00 

 

1.18 

ED-

50568 

CONTRAPISO 

DESEMPENADO 

COM ARGAMASSA, 

TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E 

AREIA), ESP. 30MM M2 

500,00 
       

16,00  
19,78 9.890,00 

 

1.19 
ED-

50569 

CONTRAPISO 

DESEMPENADO M2 
250,00 

       

18,67  
23,08 5.770,00 
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COM ARGAMASSA, 

TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E 

AREIA), ESP. 50MM 

1.20 

96522 

ESCAVAÇÃO 

MANUAL PARA 

BLOCO DE 

COROAMENTO OU 

SAPATA, SEM 

PREVISÃO DE 

FÔRMA. 

AF_06/2017 M3 

100,00 
      

104,88  
129,64 12.964,00 

 

1.21 

96523 

ESCAVAÇÃO 

MANUAL PARA 

BLOCO DE 

COROAMENTO OU 

SAPATA, COM 

PREVISÃO DE 

FÔRMA. 

AF_06/2017 M3 

100,00 66,42 82,10 8.210,00 

 

1.22 

96526 

ESCAVAÇÃO 

MANUAL DE VALA 

PARA VIGA 

BALDRAME, SEM 

PREVISÃO DE 

FÔRMA. 

AF_06/2017 M3 

100,00 212,32 262,45 26.245,00 

 

1.23 

96527 

ESCAVAÇÃO 

MANUAL DE VALA 

PARA VIGA M3 

100,00 87,03 107,58 10.758,00 
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BALDRAME, COM 

PREVISÃO DE 

FÔRMA. 

AF_06/2017 

1.24 73859/0

02 

CAPINA E LIMPEZA 

MANUAL DE 

TERRENO M2 

20000,00 
         

1,87  
2,31 46.200,00 

 

1.25 

97622 

DEMOLIÇÃO DE 

ALVENARIA DE 

BLOCO FURADO, 

DE FORMA 

MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMEN

TO. AF_12/2017 M3 

75,00 27,42 33,89 2.541,75 

 

1.26 

97629 

DEMOLIÇÃO DE 

LAJES, DE FORMA 

MECANIZADA COM 

MARTELETE, SEM 

REAPROVEITAMEN

TO. AF_12/2017 M3 

100,00 50,47 62,39 6.239,00 

 

1.27 

97633 

DEMOLIÇÃO DE 

REVESTIMENTO 

CERÂMICO, DE 

FORMA MANUAL, 

SEM 

REAPROVEITAMEN

TO. AF_12/2017 M2 

500,00 11,88 14,68 7.340,00 

 

1.29 
98522 

ALAMBRADO EM 

MOURÕES DE M2 
500,00 30,05 37,14 18.570,00 
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CONCRETO, COM 

TELA DE ARAME 

GALVANIZADO 

(INCLUSIVE 

MURETA EM 

CONCRETO). 

AF_05/2018 

1.30 

73774 

DIVISORIA EM 

MARMORITE 

ESPESSURA 35MM, 

CHUMBAMENTO 

NO PISO E PAREDE 

COM ARGAMASSA 

DE CIMENTO E 

AREIA, POLIMENTO 

MANUAL, 

EXCLUSIVE 

FERRAGENS M2 

50,00 225,82 279,14 13.957,00 

 

1.31 

ED-

48162 

BARRA DE APOIO 

EM AÇO INOX 

POLIDO RETA, DN 

1.1/4" (31,75MM), 

PARA 

ACESSIBILIDADE 

(PMR/PCR), 

COMPRIMENTO 

90CM, INSTALADO 

EM PAREDE, 

INCLUSIVE 

FORNECIMENTO, UND 

100,00 16,48 20,37 2.037,00 
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INSTALAÇÃO E 

ACESSÓRIOS 

PARA FIXAÇÃO. 

1.32 

ED-

48160 

BARRA DE APOIO 

EM AÇO INOX 

POLIDO RETA, DN 

1.1/4" (31,75MM), 

PARA 

ACESSIBILIDADE 

(PMR/PCR), 

COMPRIMENTO 

80CM, INSTALADO 

EM PAREDE, 

INCLUSIVE 

FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO E 

ACESSÓRIOS 

PARA FIXAÇÃO UND 

100,00 16,48 20,37 2.037,00 

 

1.33 

ED-

48219 

ALVENARIA DE 

BLOCO DE 

CONCRETO CHEIO 

SEM ARMAÇÃO, EM 

CONCRETO COM 

FCK DE 20MPA , 

ESP. 14CM, PARA 

REVESTIMENTO, 

INCLUSIVE 

ARGAMASSA PARA 

ASSENTAMENTO M2 

500,00 31,39 38,80 19.400,00 
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(DETALHE D - 

CADERNO SEDS) 

1.34 

ED-

48220 

ALVENARIA DE 

BLOCO DE 

CONCRETO CHEIO 

SEM ARMAÇÃO, EM 

CONCRETO COM 

FCK DE 20MPA , 

ESP. 19CM, PARA 

REVESTIMENTO, 

INCLUSIVE 

ARGAMASSA PARA 

ASSENTAMENTO 

(DETALHE D - 

CADERNO SEDS) M2 

400,00 37,05 45,80 18.320,00 

 

1.35 

ED-

15342 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE 

BALANÇO (REMA-

REMA) METÁLICO 

COM SEIS 

LUGARES PARA 

PARQUE INFANTIL, 

FIXADO COM 

CONCRETO NÃO 

ESTRUTURAL, 

PREPARADO EM 

OBRA COM 

BETONEIRA, COM 

FCK 15 MPA , UND 

20,00 
       

61,82  
76,42 1.528,40 
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INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO E 

TRANSPORTE COM 

RETIRADA DO 

MATERIAL 

ESCAVADO (EM 

CAÇAMBA) 

1.36 

ED-

49578 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE 

BARRA FIXA 

METÁLICA PARA 

PARQUE INFANTIL 

OU ACADEMIA AO 

AR LIVRE, FIXADO 

COM CONCRETO 

NÃO ESTRUTURAL, 

PREPARADO EM 

OBRA COM 

BETONEIRA, COM 

FCK 15 MPA , 

INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO E 

TRANSPORTE COM 

RETIRADA DO 

MATERIAL 

ESCAVADO (EM 

CAÇAMBA) UND 

20,00 30,91 38,21 764,20 
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1.37 

ED-

49580 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE 

ESPALDAR E 

BARRAS 

METÁLICAS PARA 

PARQUE INFANTIL 

OU ACADEMIA AO 

AR LIVRE, FIXADO 

COM CONCRETO 

NÃO ESTRUTURAL, 

PREPARADO EM 

OBRA COM 

BETONEIRA, COM 

FCK 15 MPA , 

INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO E 

TRANSPORTE COM 

RETIRADA DO 

MATERIAL 

ESCAVADO (EM 

CAÇAMBA) UND 

20,00 30,91 38,21 764,20 

 

1.38 

ED-

49579 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE 

ESCADA 

HORIZONTAL 

METÁLICA PARA 

PARQUE INFANTIL, 

FIXADO COM 

CONCRETO NÃO 

ESTRUTURAL, UND 

20,00 33,73 41,69 833,80 
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PREPARADO EM 

OBRA COM 

BETONEIRA, COM 

FCK 15MPA , 

INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO E 

TRANSPORTE COM 

RETIRADA DO 

MATERIAL 

ESCAVADO (EM 

CAÇAMBA) 

1.39 

ED-

49575 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE 

ESCORREGADOR 

MÉDIO METÁLICO 

PARA PARQUE 

INFANTIL, FIXADO 

COM CONCRETO 

NÃO ESTRUTURAL, 

PREPARADO EM 

OBRA COM 

BETONEIRA, COM 

FCK 15MPA , 

INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO E 

TRANSPORTE COM 

RETIRADA DO 

MATERIAL 

ESCAVADO (EM 

CAÇAMBA) UND 

20,00 30,91 38,21 764,20 

 

mailto:licitacao@saojoaodasmissoes.mg.gov.br


 

Prefeitura Municipal de São João das 

Missões – MG 
 

CNPJ: 01.612.486/0001-81 

 

 

Praça Vicente Paula, 300 – São Vicente - CEP: 39.475-000. 
Fone/Fax: (38) 3613.8109 – 3613.8230 

e-mail: licitacao@saojoaodasmissoes.mg.gov.br 

 

1.40 

ED-

49576 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE 

GANGORRA 

METÁLICA COM 

DOIS LUGARES 

PARA PARQUE 

INFANTIL, FIXADO 

COM CONCRETO 

NÃO ESTRUTURAL, 

PREPARADO EM 

OBRA COM 

BETONEIRA, COM 

FCK 15 MPA , 

INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO E 

TRANSPORTE COM 

RETIRADA DO 

MATERIAL 

ESCAVADO (EM 

CAÇAMBA) UND 

20,00 33,73 41,69 833,80 

 

1.41 

ED-

49577 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE 

ZANGA BURRINHO 

METÁLICO COM 

DUAS PRANCHAS 

PARA PARQUE 

INFANTIL, FIXADO 

COM CONCRETO 

NÃO ESTRUTURAL, 

PREPARADO EM UND 

20,00 41,22 50,95 1.019,00 
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OBRA COM 

BETONEIRA, COM 

FCK 15 MPA , 

INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO E 

TRANSPORTE COM 

RETIRADA DO 

MATERIAL 

ESCAVADO (EM 

CAÇAMBA) 

1.42 

94265 

GUIA (MEIO-FIO) 

CONCRETO, 

MOLDADA IN LOCO 

EM TRECHO RETO 

COM EXTRUSORA, 

15 CM BASE X 30 

CM ALTURA. 

AF_06/2016 M 

2500,00 9,95 12,30 30.750,00 

 

1.43 

94276 

ASSENTAMENTO 

DE GUIA (MEIO-FIO) 

EM TRECHO 

CURVO, 

CONFECCIONADA 

EM CONCRETO 

PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 

100X15X13X20 CM 

(COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X 

BASE SUPERIOR X M 

500,00 11,73 14,50 7.250,00 
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ALTURA), PARA 

URBANIZAÇÃO 

INTERNA DE 

EMPREENDIMENT

OS. AF_06/2016_P 

  

94275 

ASSENTAMENTO 

DE GUIA (MEIO-FIO) 

EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA 

EM CONCRETO 

PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 

100X15X13X20 CM 

(COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X 

BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA 

URBANIZAÇÃO 

INTERNA DE 

EMPREENDIMENT

OS. AF_06/2016_P M 

2500,00 9,42 11,64 29.100,00 

 

1.44 

ED-

51141 

GUIA DE MEIO-FIO, 

EM CONCRETO 

COM FCK 15MPA, 

MOLDADA IN-

LOCO, SEÇÃO 

15X45CM, FORMA 

EM MADEIRA, 

EXCLUSIVE 

SARJETA, M 

500,00 33,45 41,35 20.675,00 
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INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, 

APILOAMENTO E 

TRANSPORTE COM 

RETIRADA DO 

MATERIAL 

ESCAVADO (EM 

CAÇAMBA) 

1.45 

ED-

13287 

CAMADA DE 

REGULARIZAÇÃO 

COM ARGAMASSA, 

TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E 

AREIA), ESP. 20MM, 

APLICAÇÃO 

MANUAL, 

PREPARO 

MECÂNICO M2 

1200,00 16 19,78 23.736,00 

 

1.46 

ED-

50170 

CAMADA DE 

REGULARIZAÇÃO 

COM ARGAMASSA, 

TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E 

AREIA), ESP. 30MM, 

APLICAÇÃO 

MANUAL, 

PREPARO 

MECÂNICO M2 

1000,00 16 19,78 19.780,00 

 

1.47 
ED-

50761 

REBOCO COM 

ARGAMASSA, M2 
2000,00 15,45 19,10 38.200,00 
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TRAÇO 1:2:8 

(CIMENTO, CAL E 

AREIA), ESP. 20MM, 

APLICAÇÃO 

MANUAL, 

PREPARO 

MECÂNICO 

1.48 
ED-

50792 

GUARDA-CORPO - 

PADRÃO SEDS M 
100,00 33,73 41,69 4.169,00 

 

1.49 ED-

50933 

ASSENTAMENTO 

DE GRADIS E 

PORTÕES M2 

200,00 54,63 67,53 13.506,00 

 

1.50 

ED-

50932 

ASSENTAMENTO 

DE JANELAS 

METÁLICAS DE 

CORRER E MAXIM-

AR M2 

120,00 106,72 131,92 15.830,40 

 

1.51 ED-

48447 

DEMOLIÇÃO DE 

CONSTRUÇÃO EM 

ALVENARIAS M2 

150,00 95,56 118,12 17.718,00 

 

1.52 

ED-

50544 

REVESTIMENTO 

COM CERÂMICA 

APLICADO EM 

PISO, 

ACABAMENTO 

ESMALTADO, 

AMBIENTE 

EXTERNO 

(ANTIDERRAPANTE M2 

1000,00 20,85 25,77 25.770,00 
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), PADRÃO EXTRA, 

DIMENSÃO DA 

PEÇA ATÉ 2025 

CM2, PEI IV, 

ASSENTAMENTO 

COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, 

INCLUSIVE 

REJUNTAMENTO 

1.53 

87262 

REVESTIMENTO 

CERÂMICO PARA 

PISO COM PLACAS 

TIPO 

PORCELANATO DE 

DIMENSÕES 60X60 

CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE 

ÁREA ENTRE 5 M² E 

10 M². AF_06/2014 M2 

1000,00 18,81 23,25 23.250,00 

 

1.54 

87265 

REVESTIMENTO 

CERÂMICO PARA 

PAREDES 

INTERNAS COM 

PLACAS TIPO 

ESMALTADA 

EXTRA DE 

DIMENSÕES 20X20 

CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE M2 

1500,00 14,6 18,05 27.075,00 
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5M² NA ALTURA 

INTEIRA DAS 

PAREDES. 

AF_06/2014 

1.55 

87269 

REVESTIMENTO 

CERÂMICO PARA 

PAREDES 

INTERNAS COM 

PLACAS TIPO 

ESMALTADA 

EXTRA DE 

DIMENSÕES 25X35 

CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 

5M² NA ALTURA 

INTEIRA DAS 

PAREDES. 

AF_06/2014 M2 

1000,00 14,15 17,49 17.490,00 

 

1.56 

87275 

REVESTIMENTO 

CERÂMICO PARA 

PAREDES 

INTERNAS COM 

PLACAS TIPO 

ESMALTADA 

EXTRA DE 

DIMENSÕES 33X45 

CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 5 M2 

500,00 20,64 25,51 12.755,00 
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M² A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. 

AF_06/2014 

1.57 

98689 

SOLEIRA EM 

GRANITO, 

LARGURA 15 CM, 

ESPESSURA 2,0 

CM. AF_06/2018 M  

100,00 11,51 14,23 1.423,00 

 

1.58 

91990 

TOMADA ALTA DE 

EMBUTIR (1 

MÓDULO), 2P+T 10 

A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA -  

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 UND 

500,00 13,41 16,58 8.290,00 

 

1.59 

91994 

TOMADA MÉDIA DE 

EMBUTIR (1 

MÓDULO), 2P+T 10 

A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA -  

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 UND 

500,00 8,32 10,28 5.140,00 

 

1.60 

91995 

TOMADA MÉDIA DE 

EMBUTIR (1 

MÓDULO), 2P+T 20 

A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA -  

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 UND 

500,00 8,32 10,28 5.140,00 
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1.61 

91953 

INTERRUPTOR 

SIMPLES (1 

MÓDULO), 

10A/250V, 

INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA 

- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 UND 

500,00 11,19 13,83 6.915,00 

 

1.62 

97592 

LUMINÁRIA TIPO 

PLAFON, DE 

SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA LED -

INSTALAÇÃO. 

AF_11/2017 UND 

600,00 10,97 13,56 8.136,00 

 

1.63 

91926 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL 

ISOLADO, 2,5 MM², 

ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA 

CIRCUITOS 

TERMINAIS - 

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 M 

5000,00 1,13 1,40 7.000,00 

 

1.64 

91928 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL 

ISOLADO, 4 MM², 

ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA 

CIRCUITOS M 

4000,00 1,51 1,87 7.480,00 
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TERMINAIS -  

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

1.65 

91930 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL 

ISOLADO, 6 MM², 

ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA 

CIRCUITOS 

TERMINAIS - 

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 M 

3000,00 1,4 1,73 5.190,00 

 

1.66 

91932 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL 

ISOLADO, 10 MM², 

ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA 

CIRCUITOS 

TERMINAIS - 

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 M 

1000,00 2,06 2,55 2.550,00 

 

1.67 

91934 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL 

ISOLADO, 16 MM², 

ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA 

CIRCUITOS 

TERMINAIS - 

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 M 

500,00 3,08 3,81 1.905,00 
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1.68 

93128 

PONTO DE 

ILUMINAÇÃO 

RESIDENCIAL 

INCLUINDO 

INTERRUPTOR 

SIMPLES, CAIXA 

ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, 

CABO, RASGO, 

QUEBRA E 

CHUMBAMENTO 

(EXCLUINDO 

LUMINÁRIA E 

LÂMPADA). 

AF_01/2016 UND 

200,00 59,92 74,07 14.814,00 

 

1.69 

93141 

PONTO DE 

TOMADA 

RESIDENCIAL 

INCLUINDO 

TOMADA 10A/250V, 

CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, 

CABO, RASGO, 

QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. 

AF_01/2016 UND 

200,00 66,88 82,67 16.534,00 

 

1.70 

84402 

QUADRO DE 

DISTRIBUICAO DE 

ENERGIA P/ 6 

DISJUNTORES UND 

100,00 37,72 46,63 4.663,00 
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TERMOMAGNETIC

OS MONOPOLARES 

SEM 

BARRAMENTO, DE 

EMBUTIR, EM 

CHAPA METALICA - 

INSTALACAO 

1.71 

93653 

DISJUNTOR 

MONOPOLAR TIPO 

DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 10A - 

INSTALAÇÃO. 

AF_04/2016 UND 

300,00 1,22 1,51 453,00 

 

1.72 

93654 

DISJUNTOR 

MONOPOLAR TIPO 

DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 16A -

INSTALAÇÃO. 

AF_04/2016 UND 

300,00 1,26 1,56 468,00 

 

1.73 

93656 

DISJUNTOR 

MONOPOLAR TIPO 

DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 25A - 

INSTALAÇÃO. 

AF_04/2016 UND 

300,00 1,76 2,18 654,00 

 

1.74 

93658 

DISJUNTOR 

MONOPOLAR TIPO 

DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 40A - UND 

300,00 3,63 4,49 1.347,00 
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INSTALAÇÃO. 

AF_04/2016 

1.75 

93660 

DISJUNTOR 

BIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE 

NOMINAL DE 10A - 

INSTALAÇÃO. 

AF_04/2016 UND 

300,00 1,87 2,31 693,00 

 

1.76 

93662 

DISJUNTOR 

BIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE 

NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

AF_04/2016 UND 

300,00 3,55 4,39 1.317,00 

 

1.77 

93664 

DISJUNTOR 

BIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE 

NOMINAL DE 32A -  

INSTALAÇÃO. 

AF_04/2016 UND 

300,00 4,9 6,06 1.818,00 

 

1.78 

93666 

DISJUNTOR 

BIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE 

NOMINAL DE 50A - 

INSTALAÇÃO. 

AF_04/2016 UND 

300,00 10,2 12,61 3.783,00 

 

1.79 
89957 

PONTO DE 

CONSUMO UND 
300,00 66,58 82,30 24.690,00 
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TERMINAL DE 

ÁGUA FRIA 

(SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE 

PVC, DN 25 MM, 

INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO 

E CHUMBAMENTO 

EM ALVENARIA. 

AF_12/2014 

1.80 

88504 

CAIXA D´AGUA EM 

POLIETILENO, 500 

LITROS, COM 

ACESSÓRIOS UND 

25,00 205,73 254,30 6.357,50 

 

1.81 

88503 

CAIXA D´ÁGUA EM 

POLIETILENO, 1000 

LITROS, COM 

ACESSÓRIOS UND 

25,00 205,73 254,30 6.357,50 

 

1.82 

86888 

VASO SANITÁRIO 

SIFONADO COM 

CAIXA ACOPLADA 

LOUÇA BRANCA - 

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013 UND 

100,00 16,66 20,59 2.059,00 

 

1.83 

86884 

ENGATE FLEXÍVEL 

EM PLÁSTICO 

BRANCO, 1/2" X 

30CM - UND 

600,00 3,87 4,78 2.868,00 
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INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013 

1.84 

86895 

BANCADA DE 

GRANITO CINZA 

POLIDO PARA 

LAVATÓRIO 0,50 X 

0,60 M -

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013 UND 

100,00 66,41 82,09 8.209,00 

 

1.85 

86903 

LAVATÓRIO LOUÇA 

BRANCA COM 

COLUNA, 45 X 55CM 

OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO MÉDIO - 

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013 UND 

100,00 29,6 36,59 3.659,00 

 

1.86 

86882 

SIFÃO DO TIPO 

GARRAFA/COPO 

EM PVC 1.1/4 X 

1.1/2" - 

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013 UND 

600,00 3,51 4,34 2.604,00 

 

1.87 

86883 

SIFÃO DO TIPO 

FLEXÍVEL EM PVC 1 

X 1.1/2 - 

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013 UND 

600,00 2,12 2,62 1.572,00 

 

1.88 
89349 

REGISTRO DE 

PRESSÃO BRUTO, UND 
150,00 5,33 6,59 988,50 
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LATÃO, ROSCÁVEL, 

1/2", INSTALADO 

EM RAMAL DE 

ÁGUA. AF_12/2014 

1.89 

89351 

REGISTRO DE 

PRESSÃO BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL, 

3/4, INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. 

AF_12/2014 UND 

150,00 5,32 6,58 987,00 

 

1.90 

89352 

REGISTRO DE 

GAVETA BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL, 

1/2", INSTALADO 

EM RAMAL DE 

ÁGUA. AF_12/2014 UND 

150,00 5,32 6,58 987,00 

 

1.91 

86915 

TORNEIRA 

CROMADA DE 

MESA, 1/2" OU 3/4", 

PARA LAVATÓRIO, 

PADRÃO MÉDIO - 

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013 UND 

200,00 1,79 2,21 442,00 

 

1.92 

86916 

TORNEIRA 

PLÁSTICA 3/4" 

PARA TANQUE - 

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013 UND 

200,00 2,85 3,52 704,00 
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1.93 

74234/0

01 

MICTORIO 

SIFONADO DE 

LOUCA BRANCA 

COM PERTENCES, 

COM REGISTRO DE 

PRESSAO 1/2" COM 

CANOPLA 

CROMADA 

ACABAMENTO 

SIMPLES E 

CONJUNTO PARA 

FIXACAO - 

INSTALACAO UND 

50,00 19,02 23,51 1.175,50 

 

1.94 

91789 

(COMPOSIÇÃO 

REPRESENTATIVA) 

DO SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, 

SÉRIE R, ÁGUA 

PLUVIAL, DN 75 MM 

(INSTALADO EM 

RAMAL DE 

ENCAMINHAMENT

O, OU 

CONDUTORES 

VERTICAIS), 

INCLUSIVE 

CONEXÕES, 

CORTE E 

FIXAÇÕES, PARA M 

750,00 4,82 5,96 4.470,00 
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PRÉDIOS. 

AF_10/2015 

1.95 

91790 

(COMPOSIÇÃO 

REPRESENTATIVA) 

DO SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, 

SÉRIE R, ÁGUA 

PLUVIAL, DN 100 

MM (INSTALADO 

EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENT

O, OU 

CONDUTORES 

VERTICAIS), 

INCLUSIVE 

CONEXÕES, 

CORTES E 

FIXAÇÕES, PARA 

PRÉDIOS. 

AF_10/2015 M 

1000,00 12,9 15,95 15.950,00 

 

1.96 

ED-

50225 

PONTO DE 

ESGOTO, 

INCLUINDO TUBO 

DE PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL DE 100 

MM E CONEXÕES 

(VASO SANITÁRIO) UND 

250,00 14,37 17,76 4.440,00 
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1.97 

ED-

50223 

PONTO DE 

ESGOTO, 

INCLUINDO TUBO 

DE PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL DE 40 

MM E CONEXÕES 

(LAVATÓRIOS, 

MICTÓRIOS, 

RALOS 

SIFONADOS, ETC.) UND 

300,00 23,35 28,86 8.658,00 

 

1.98 

92799 

CORTE E DOBRA 

DE AÇO CA-60, 

DIÂMETRO DE 4,2 

MM, UTILIZADO EM 

LAJE. AF_12/2015 KG 

4000,00 3,4 4,20 16.800,00 

 

1.99 

92775 

ARMAÇÃO DE 

PILAR OU VIGA DE 

UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL 

DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA 

EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU 

SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO 

CA-60 DE 5,0 MM- 

MONTAGEM. 

AF_12/2015 KG 

4000,00 5,19 6,42 25.680,00 
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1.10

0 

92776 

ARMAÇÃO DE 

PILAR OU VIGA DE 

UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL 

DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA 

EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU 

SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 6,3 MM- 

MONTAGEM. 

AF_12/2015 KG 

4000,00 3,68 4,55 18.200,00 

 

1.10

1 

92777 

ARMAÇÃO DE 

PILAR OU VIGA DE 

UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL 

DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA 

EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU 

SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 8,0 MM- 

MONTAGEM. 

AF_12/2015 KG 

4000,00 2,58 3,19 12.760,00 

 

1.10

2 

92778 

ARMAÇÃO DE 

PILAR OU VIGA DE 

UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL KG 

4000,00 1,85 2,29 9.160,00 
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DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA 

EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU 

SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. 

AF_12/2015 

1.10

3 

92779 

ARMAÇÃO DE 

PILAR OU VIGA DE 

UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL 

DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA 

EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU 

SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. 

AF_12/2015 KG 

2500,00 1,3 1,61 4.025,00 

 

1.10

4 

92780 

ARMAÇÃO DE 

PILAR OU VIGA DE 

UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL 

DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA 

EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU KG 

1000,00 0,85 1,05 1.050,00 
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SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 16,0 MM - 

MONTAGEM. 

AF_12/2015 

1.10

5 

92539 

TRAMA DE 

MADEIRA 

COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 

2 ÁGUAS PARA 

TELHA DE ENCAIXE 

DE CERÂMICA OU 

DE CONCRETO, 

INCLUSO 

TRANSPORTE 

VERTICAL. 

AF_07/2019 M2 

1500,00 12,44 15,38 23.070,00 

 

1.10

6 

92544 

TRAMA DE 

MADEIRA 

COMPOSTA POR 

TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 

2 ÁGUAS PARA 

TELHA 

ESTRUTURAL DE 

FIBROCIMENTO, 

INCLUSO 

TRANSPORTE M2 

1500,00 2,22 2,74 4.110,00 
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VERTICAL. 

AF_07/2019 

1.10

7 

94201 

TELHAMENTO COM 

TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, TIPO 

COLONIAL, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO 

TRANSPORTE 

VERTICAL. 

AF_07/2019 M2 

1500,00 7,89 9,75 14.625,00 

 

1.10

8 

94207 

TELHAMENTO COM 

TELHA ONDULADA 

DE FIBROCIMENTO 

E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1/4 DE 

ONDA PARA 

TELHADO COM 

INCLINAÇÃO 

MAIOR QUE 10°, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO 

IÇAMENTO. 

AF_07/2019 M2 

1500,00 3,73 4,61 6.915,00 

 

1.10

9 

94221 

CUMEEIRA PARA 

TELHA CERÂMICA 

EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA M  

500,00 6,13 7,58 3.790,00 
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TRAÇO 1:2:9 

(CIMENTO, CAL E 

AREIA) PARA 

TELHADOS COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO 

TRANSPORTE 

VERTICAL. 

AF_07/2019 

1.11

0 

94223 

CUMEEIRA PARA 

TELHA DE 

FIBROCIMENTO 

ONDULADA E = 6 

MM, INCLUSO 

ACESSÓRIOS DE 

FIXAÇÃO E 

IÇAMENTO. 

AF_07/2019 M 

500,00 1,84 2,27 1.135,00 

 

1.11

1 

92263 

FABRICAÇÃO DE 

FÔRMA PARA 

PILARES E 

ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM 

CHAPA DE 

MADEIRA 

COMPENSADA 

RESINADA, E = 17 

MM. AF_12/2015 M2 

1000,00 26,96 33,33 33.330,00 
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1.11

2 

92419 

MONTAGEM E 

DESMONTAGEM 

DE FÔRMA DE 

PILARES 

RETANGULARES E 

ESTRUTURAS 

SIMILARES COM 

ÁREA MÉDIA DAS 

SEÇÕES MAIOR 

QUE 0,25 M², PÉ-

DIREITO SIMPLES, 

EM CHAPA DE 

MADEIRA 

COMPENSADA 

RESINADA, 4 

UTILIZAÇÕES. 

AF_12/2015 M2 

1000,00 22,56 27,89 27.890,00 

 

1.11

3 

90841 

KIT DE PORTA DE 

MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-

OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 60X210CM, 

ESPESSURA DE 

3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, UND 

300,00 143,04 176,81 53.043,00 
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FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO 

FURO - 

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

1.11

4 

90842 

KIT DE PORTA DE 

MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-

OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 70X210CM, 

ESPESSURA DE 

3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, 

FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO 

FURO -  

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 UND 

400,00 145,79 180,21 72.084,00 

 

1.11

5 

90843 

KIT DE PORTA DE 

MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-

OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 80X210CM, 

ESPESSURA DE UND 

400,00 152,95 189,06 75.624,00 
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3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, 

FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO 

FURO - 

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

1.11

6 

90844 

KIT DE PORTA DE 

MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-

OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 90X210CM, 

ESPESSURA DE 

3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, 

FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO 

FURO -  

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 UND 

250,00 155,68 192,44 48.110,00 
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1.11

7 

94227 

CALHA EM CHAPA 

DE AÇO 

GALVANIZADO 

NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENT

O DE 33 CM, 

INCLUSO 

TRANSPORTE 

VERTICAL. 

AF_07/2019 M 

1000,00 6,69 8,27 8.270,00 

 

1.11

8 

94231 

RUFO EM CHAPA 

DE AÇO 

GALVANIZADO 

NÚMERO 24, 

CORTE DE 25 CM, 

INCLUSO 

TRANSPORTE 

VERTICAL. 

AF_07/2019 M 

1000,00 4,59 5,67 5.670,00 

 
                

 

2   
SERVIÇOS DE 

PINTURA 
        206.765,00 

 

2.1 

ED-

50451 

PINTURA ACRÍLICA 

EM PAREDE, DUAS 

(2) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE 

SELADOR 

ACRÍLICO E MASSA M2 

5000,00 
         

6,99  
8,64 43.200,00 
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ACRÍLICA/CORRIDA 

(PVA) 

2.2 

ED-

50452 

PINTURA ACRÍLICA 

EM TETO, 

DUAS(2)DEMÃOS, 

EXCLUSIVESELAD

OR ACRÍLICO E 

MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA 

(PVA M2 

1500,00 
         

8,11  
10,02 15.030,00 

 

2.3 

ED-

50498 

PINTURA 

LÁTEX(PVA) EM 

PAREDE, 

DUAS(2)DEMÃOS, 

EXCLUSIVE 

SELADOR 

ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA 

(PVA M2 

2000,00 
         

7,83  
9,68 19.360,00 

 

2.4 

88482 

APLICAÇÃO DE 

FUNDO SELADOR 

LÁTEX PVA EM 

TETO, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014 M2 

1500,00   0,00 0,00 

 

2.5 

88483 

APLICAÇÃO DE 

FUNDO SELADOR 

LÁTEX PVA EM 

PAREDES, UMA M2 

2000,00 7,83 9,68 19.360,00 
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DEMÃO. 

AF_06/2014 

2.6 

ED-

50520 

PINTURA COM 

TEXTURA ACRÍLICA 

COM ROLO, 

EXCLUSIVE 

SELADOR 

ACRÍLICO/FUNDO 

PREPARADOR M2 

3000,00 1 1,24 3.720,00 

 

2.7 

ED-

50474 

EMASSAMENTO EM 

PAREDE COM 

MASSA ACRÍLICA, 

DUAS (2) DEMÃOS, 

INCLUSIVE 

LIXAMENTO PARA 

PINTURA M2 

500,00 0,75 0,93 465,00 

 

2.8 

ED-

50478 

EMASSAMENTO EM 

PAREDE COM 

MASSA CORRIDA 

(PVA), DUAS (2) 

DEMÃOS, 

INCLUSIVE 

LIXAMENTO PARA 

PINTURA M2 

500,00 8,45 10,45 5.225,00 

 

2.9 

ED-

50505 

LIXAMENTO 

MANUAL EM 

PAREDE PARA 

REMOÇÃO DE 

TINTA M2 

3000,00 9,66 11,94 35.820,00 
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2.10 
74245/0

01 

PINTURA ACRILICA 

EM PISO 

CIMENTADO DUAS 

DEMAOS M2 

1500,00 9,66 11,94 17.910,00 

 

2.11 

84665 

PINTURA ACRILICA 

PARA 

SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL EM 

PISO CIMENTADO M2 

1000,00 1,97 2,44 2.440,00 

 

2.12 

6082 

PINTURA EM 

VERNIZ SINTETICO 

BRILHANTE EM 

MADEIRA, TRES 

DEMAOS M2 

500,00 11,58 14,31 7.155,00 

 

2.13 

88497 

APLICAÇÃO E 

LIXAMENTO DE 

MASSA LÁTEX EM 

PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. 

AF_06/2014 M2 

1000,00 6,06 7,49 7.490,00 

 

2.14 

73924/0

02 

PINTURA ESMALTE 

ACETINADO, DUAS 

DEMAOS, SOBRE 

SUPERFICIE 

METALICA M2 

1000,00 18,71 23,13 23.130,00 

 

2.15 

95305 

TEXTURA 

ACRÍLICA, 

APLICAÇÃO 

MANUAL EM M2 

1000,00 5,23 6,46 6.460,00 
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PAREDE, UMA 

DEMÃO. 

AF_09/2016 

                
 

3   
SERVIÇOS DE 

SERALHEIRO 
        229.629,00 

 

3.1 

92568 

TRAMA DE AÇO 

COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 

2 ÁGUAS PARA 

TELHA DE ENCAIXE 

DE CERÂMICA OU 

DE CONCRETO, 

INCLUSO 

TRANSPORTE 

VERTICAL. 

AF_07/2019 M2 

800,00 
         

8,31  
10,27 8.216,00 

 

3.2 

92571 

TRAMA DE AÇO 

COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA 

TELHADOS DE 

MAIS DE 2 ÁGUAS 

PARA TELHA DE 

ENCAIXE DE 

CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, M2 

500,00 
       

13,24  
16,37 8.185,00 
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INCLUSO 

TRANSPORTE 

VERTICAL. 

AF_07/2019 

3.3 

94213 

TELHAMENTO COM 

TELHA DE 

AÇO/ALUMÍNIO E = 

0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. 

AF_07/2019 M2 

1300,00 
         

2,60  
3,21 4.173,00 

 

3.4 

99861 

GRADIL EM FERRO 

FIXADO EM VÃOS 

DE JANELAS, 

FORMADO POR 

BARRAS CHATAS 

DE 25X4,8 MM. 

AF_04/2019 M2 

50,00 
      

213,82  
264,30 13.215,00 

 

3.5 

100701 

PORTA DE FERRO, 

DE ABRIR, TIPO 

GRADE COM 

CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. 

AF_12/2019 M2 

150,00 10,57 13,07 1.960,50 

 

3.6 

ED-

49664 

FORNECIMENTO, 

FABRICAÇÃO, 

TRANSPORTE E 

MONTAGEM DE 

ESTRUTURA 

METÁLICA EM KG 

800,00 10,61 13,12 10.496,00 
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PERFIS 

LAMINADOS , 

INCLUSIVE 

PINTURA PRIMER 

3.7 

ED-

49665 

FORNECIMENTO, 

FABRICAÇÃO, 

TRANSPORTE E 

MONTAGEM DE 

ESTRUTURA 

METÁLICA EM 

PERFIS SOLDADOS 

, INCLUSIVE 

PINTURA PRIMER KG 

800,00 10,61 13,12 10.496,00 

 

3.8 

ED-

49666 

FORNECIMENTO, 

FABRICAÇÃO, 

TRANSPORTE E 

MONTAGEM DE 

ESTRUTURA 

METÁLICA EM 

PERFIS 

TUBULARES , 

INCLUSIVE 

PINTURA PRIMER KG 

800,00 10,61 13,12 10.496,00 

 

3.9 

ED-

49667 

FORNECIMENTO, 

FABRICAÇÃO, 

TRANSPORTE E 

MONTAGEM DE 

ESTRUTURA 

METÁLICA PARA 

TELHADO DE M2 

150,00 99,65 123,18 18.477,00 
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QUADRA POLI 

ESPORTIVA EM 

AÇO SAC-41, 

PINTADA 

3.10 

ED-

49671 

ESTRUTURA DE 

AÇO PARA 

COBERTURA EM 

ARCO , 

ESPAÇAMENTO 

ENTRE ARCOS 5 M, 

VÃO 20 M M2 

150,00 144,2 178,25 26.737,50 

 

3.11 

ED-

49682 

ESTRUTURA DE 

ALUMÍNIO EM DUAS 

ÁGUAS , 

ESPAÇAMENTO 

ENTRE TESOURAS 

DE 3 A 6 M, VÃO DE 

25 M  M2 

50,00 106,25 131,34 6.567,00 

 

3.12 

ED-

50827 

ALAMBRADO H = 

3,20 M, TELA 

GALVANIZADA FIO 

12, # 7,5 CM, TUBO 

FERRO 50 MM, 

PAREDE CHAPA 13, 

FIXADO EM 

FUNDAÇÃO DE 

CONCRETO FCK = 

20 MPA, COM 

PROF. = 50 CM, 

INCLUSIVE UM M 

150,00 357,93 442,44 66.366,00 
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PORTÃO (180 X 210 

CM) E PINTURA 

3.13 

ED-

50828 

ALAMBRADO H = 

4,00 M, TELA 

GALVANIZADA FIO 

12, # 7,5 CM, TUBO 

FERRO 50 MM, 

PAREDE CHAPA 13, 

FIXADO EM 

FUNDAÇÃO DE 

CONCRETO FCK = 

20 MPA, COM 

PROF. = 50 CM, 

INCLUSIVE DOIS 

PORTÕES (180 X 

210 CM E 90 X 210 

CM) E PINTURA M 

50,00 357,93 442,44 22.122,00 

 

3.14 

ED-

50829 

ALAMBRADO H = 

6,00 M, TELA 

GALVANIZADA FIO 

12, # 7,5 CM, TUBO 

FERRO 50 MM, 

PAREDE CHAPA 13, 

FIXADO EM 

FUNDAÇÃO DE 

CONCRETO FCK = 

20 MPA, COM 

PROF. = 50 CM, 

INCLUSIVE DOIS M 

50,00 357,93 442,44 22.122,00 
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PORTÕES (180 X 

210 CM E 90 X 210 

CM) E PINTURA 

                
 

4   
SERVIÇOS DE 

CALCETEIRO 
        57.885,00 

 

4.1 92396 

EXECUÇÃO DE 

PASSEIO EM PISO 

INTERTRAVADO, 

COM BLOCO 

RETANGULAR COR 

NATURAL DE 20 X 

10 CM, ESPESSURA 

6 CM. AF_12/2015 

M2 1500,00 
         

8,39  
10,37 15.555,00 

 

4.2 92393 

EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTO EM 

PISO 

INTERTRAVADO, 

COM BLOCO 

SEXTAVADO DE 25 

X 25 CM, 

ESPESSURA 6 CM. 

AF_12/2015 

M2 1500,00 
         

2,65  
3,28 4.920,00 

 

4.3 72799 

PAVIMENTO EM 

PARALELEPIPEDO 

SOBRE COLCHAO 

DE AREIA 

REJUNTADO COM 

ARGAMASSA DE 

M2 1500,00 
       

20,18  
24,94 37.410,00 
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CIMENTO E AREIA 

NO TRAÇO 1:3 

(PEDRAS 

PEQUENAS 30 A 35 

PECAS POR M2) 

                
 

5   
SERVIÇOS DE 

GESSEIRO 
        66.767,50 

 

5.1 

96109 

FORRO EM PLACAS 

DE GESSO, PARA 

AMBIENTES 

RESIDENCIAIS. 

AF_05/2017_P M2 

1000,00 
       

16,51  
20,41 20.410,00 

 

5.2 

ED-

48210 

PAREDE DE GESSO 

ACARTONADO 

(DRY-WALL), 

DIVISÃO ENTRE 

ÁREAS SECA E 

ÚMIDA DE UMA 

MESMA UNIDADE 

(ST/RU), ESP. 115 

MM, INCLUSIVE 

MONTANTES, 

GUIAS E 

ACESSÓRIOS, 

EXCLUSIVE 

ISOLANTE 

TÉRMICO/ACÚSTIC

O M2 

500,00 
       

13,40  
16,56 8.280,00 
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5.3 

96110 

FORRO EM 

DRYWALL, PARA 

AMBIENTES 

RESIDENCIAIS, 

INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE 

FIXAÇÃO. 

AF_05/2017_P M2 

750,00 
       

12,41  
15,34 11.505,00 

 

5.4 

96114 

FORRO EM 

DRYWALL, PARA 

AMBIENTES 

COMERCIAIS, 

INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE 

FIXAÇÃO. 

AF_05/2017_P M2 

750,00 
         

9,86  
12,19 9.142,50 

 

5.5 

96358 

PAREDE COM 

PLACAS DE GESSO 

ACARTONADO 

(DRYWALL), PARA 

USO INTERNO, 

COM DUAS FACES 

SIMPLES E 

ESTRUTURA 

METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES, 

SEM VÃOS. 

AF_06/2017_P M2 

750,00 
       

10,63  
13,14 9.855,00 
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5.6 

96359 

PAREDE COM 

PLACAS DE GESSO 

ACARTONADO 

(DRYWALL), PARA 

USO INTERNO, 

COM DUAS FACES 

SIMPLES E 

ESTRUTURA 

METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES, 

COM VÃOS 

AF_06/2017_P M2 

500,00 
       

12,26  
15,15 7.575,00 

 
                

 

TOTAL GERAL  
2.007.637,

25 
 

 

 

 

___________________________________ 

TYAGO CARDOSO DE MOURA SOUZA 

 

 

 

 

 RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
 CREA: MG - 197434/D 
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ANEXO III- DETALHAMENTO DO BDI 
 

 
CLIENTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DAS MISSÕES       DATA:  

 

OBRA:  ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 

DO MUNICIPIO (DIVERSAS OBRAS) 
   

 

LOCAL:  RESERVA XACRIABA E MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS 

MISSÕES / MG B.D.I. ADOTADO: 23,61% 
 

 
      FONTE SINAPI E SETOP  

  

COMPOSIÇÃO DO BDI (Bonificação e Despesas Indiretas)  

            
 

 

DETALHAMENTO DO BDI  
 

Alíquota do ISS no município é 5%  

               

ITENS   
SIGLA

S 
% 

INTERVALO DE 

ADMISSIVIDADES 
 

        1º QUARTIL MÉDIO 3º Quartil  

Administração Central   AC 3,80% 3,80% 4,01% 4,67%  

Seguro e Garantia   SG 0,32% 0,32% 0,40% 0,74%  

Risco   R 0,70% 0,50% 0,56% 0,97%  

Despesas Financeiras   DF 1,02% 1,02% 1,11% 1,21%  

Lucro   L 6,64% 6,64% 7,30% 8,69%  

Tributos (impostos COFINS 

3%, e PIS 0,65%)   CP 3,65%       
 

Tributos (ISS, variável de acordo com o 

município) 
ISS 

5,00%       
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Tributos (Contribuição Previdenciária - 0% 

ou 4,5%, conforme Lei 12.844/2013 - 

Desoneração) 

CPRB   

      

 

BDI SEM desoneração 

(Fórmula Acórdão TCU)             
 

FÓRMULA DO BDI  CONFORME 

ACÓRDÃO Nº 2622/2013 E Leim13.161 de 

31/05/2015     23,61%     

 

               

               

  

FÓRMUL

A DO BDI 

= 

(1 + (AC + S +G + R )) X ( 1 + DF ) X ( 1+ L)         

    ( 1 -  ( I + CPRB ))  

SÃO JOÃO DAS 

MISSÕES/MG, 08 DE JULHO 

DE 2021             

 

TYAGO CARDOSO DE MOURA SOUZA 

 

REPRESENTANTE LEGAL E RESPONSÁVEL TÉCNICO  

CREA: MG - 197434/D  
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FORNECIMENTO  

 

Ata de Registro de Preços nº ......../2021 

 

PROCESSO LICTATORIO N°: 069/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 040/2021 

 

PREAMBULO 

 

Aos..... (..............) dias do mês de _________ do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS 

MISSÕES, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o no 01.612.486.0001-81, com sede 

Administrativa na Praça Vicente de Paula, 300, Bairro São Vicente, São João das Missões/MG, de 

ora em diante denominado simplesmente de “Administração”, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Jair Cavalcante Barbosa, ...........................(qualificar)......................– Centro 

– São João das Missões/MG, e de outro lado a empresa (...............qualificar................), neste ato 

representado por (..............qualificar............), de ora em diante denominada simplesmente 

“Adjudicatária”, como detentora da “Ata de Registro de Preços” neste ato representada pelo 

Sr..........(........qualificar..).............em face da proposta reformulada pós lance, resolve em comum 

acordo registrar os preços conforme detalhado no item 1 (um) abaixo descrito, para o “a futura e 

eventual “ contratação de empresa especializada para a realização de serviços de 

engenharia para a manutenção de prédios públicos”, conforme detalhado ainda no anexo I – 

termo de referência, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano, objeto do desfecho do Processo Licitatório 069/2021 - Pregão Presencial n° 040/2021, 

em observância ao que prescreve a Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, e suas alterações, bem 

como em observância aos ditames do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 que 

regulamenta os procedimentos de registro de preços e, em conformidade ainda com os ditames 

do instrumento convocatório/edital, bem como em observância ainda ao teor da justificativa e de 

acordo com as cláusulas seguintes: 
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1 – DO OBJETO 

  

1.1 Os objetos desta ata são os registrados na proposta de preço reformulada pós lances, que 

constitui anexo desta “Ata de Registro de Preços”, e representa a futura e eventual “contratação 

de empresa especializada para a realização de serviços de engenharia para a manutenção 

de prédios públicos, conforme detalhado no quadro abaixo: 

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DOS OBJETOS VR UNIT VR. TOTAL 

01      

02      

Valor Global estimado>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

. 

2 – DO PREÇO 

  

2.1 Os preços ofertados pela empresa, signatária da presente ata de registro de preços são 

constantes da clausula primeira, observado qual seja os valores da proposta de preço reformulada 

pós lances, estimando um valor global estimado para a aquisição dos itens detalhados na clausula 

primeira em R$....................(.................................). 

2.2 Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as disposições da legislação 

pertinente, assim como condições constantes do instrumento convocatório/edital objeto do 

processo licitatório nº 069/2021 – Pregão Presencial nº 040/2021, e no anexo I – termo de 

referência, instrumentos estes que integram a presente ata de registro de preços. 

 

3 – DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 

sua assinatura e não será objeto de prorrogação de sua vigência, conforme estabelece o art. 15, 

§ 3º, item III da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93. 

 

4 – DA ULTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ter os seus quantitativos utilizados pela 

Administração de São João das Missões/MG, diante da necessidade de consumo e dentro do 

limite definido no anexo I – termo de referência. 

4.2 Poderá ainda utilizar da Ata de Registro de Preços Órgãos da Administração Pública que 

manifestarem em participar como caroneiro, cabendo ao Órgão Gerenciador, qual seja a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, interceder no desfecho dos procedimentos junto 

ao Adjudicatária e o Caroneiro, em observância aos quantitativos descritos na clausula primeira e 

em observância ao disposto no decreto federal nº 7.892/13. 

 

5 – DO PRAZO E LOCAL DE REALIZAÇÃO 

 

5.1 O local da realização dos serviços será nos locais pré definidos pela administração, por conta 

a risco da Adjudicatária, isentando o Município de qualquer despesa adicional. 

 

6 – DO EMPENHAMENTO DA DESPESA 

 

6.1 O empenhamento da despesa será processado pelo departamento de contabilidade mediante 

recebimento da Autorização de fornecimento emitida pelo departamento de compra e em 

observância ao descrito no contrato administrativo.  

 

7 – DO PAGAMENTO 

 

7.1 O pagamento das despesas decorrentes, será efetuado pela Tesouraria do Município, através 

deposito bancário ou TED em nome da Adjudicatária/Contratada, até o 30° (trigésimo) dia a contar 

data da emissão da nota fiscal/fatura devidamente empenhada e acompanhada da respectiva 

autorização de fornecimento. 

7.2 Na nota fiscal deverá constar os dados bancários para depósito do valor devido relativo ao 

fornecimento dos itens.  

7.3 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga a Administração na obrigação de 
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contratar os quantitativos de objetos registrados na respectiva Ata de Registro de Preços, nem tão 

pouco ao pagamento do valor total registrado na ata, mas sim o valor decorrente da real aquisição 

dos objetos, em conformidade com as autorizações de fornecimento emitidas por servidores 

devidamente qualificados. 

 

8 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

8.1 A realização será nos prédios do município por conta e risco da Adjudicatária, e a mesma 

deverá ocorrer de acordo com o cronograma físico financeiro a contar da data da Autorização de 

fornecimento sob pena de incorrer em penalidades legais por descumprimento da obrigação.  

8.2 A detentora da ata de Registro De Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo a entrega decorrente estiver prevista para a data posterior a 

do seu vencimento e desde que tenha instrumento contratual que garanta a obrigação entre as 

partes conforme estabelecido no art. 62 § 4º da lei 8.666/93. 

 

9 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

que: 

a-Falhar na execução da ata/contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

             b- Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

             c- Fraudar na execução da ata/contrato; 

            d -Comportar-se de modo inidôneo; ou 

            e -Cometer fraude fiscal. 

            f- Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar          

à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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I- Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

             II-Multa de:  

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal da ata/contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(1) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

(2) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

(3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados;  

(4) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “6” também é 
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aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 

neste Termo de Referência. 

 

10 – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 

 

10.1 Eventual reajustamento de preços só será permitido se houver aumento do preço dos itens 

desde que homologado pelo órgão controlador.  

 

11 - DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DOS OBJETOS REGISTRADOS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante consoante 

o disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93, e demais normas pertinentes. 

 

11.2 A cada fornecimento serão emitidos instrumentos comprovando recebimento, nos termos do 

art. 73, II “a” e “b”, da lei federal 8.666/93.  

 

12 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pelo Órgão 

Gerenciador através pedido formal à Autoridade Máxima Municipal, justificando as razões do 

pedido, quando: 

12.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro De Preços; 

12.1.2 A detentora da Ata de Registro de Preços não retirar qualquer ordem de Fornecimento no 

prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

12.1.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de futuro contrato administrativo, 

se assim for decidido pela Administração; 

12.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

12.1.5 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração; 
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12.1.6 Pela detentora da Ata de Registro de Preço, quando mediante solicitação formal, comprovar 

estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo a 

Administração quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.78, 

incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/94. 

12.1.7 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das 

penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

13 – DAS RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

 

13.1-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; Exercer o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

13.2-Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

13.3-Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro. 

13.4-Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada. 

13.5-Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

13.6-Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

13.7-Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

13.8-Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 
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13.9-Notificar, formalmente, à detentora da ata/ Contrato Administrativo quando constatar o 

declínio no cumprimento das suas obrigações e que venham expor o Município em prejuízo, para 

as devidas providências corretiva fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de 

defesa. 

13.10-Aplicar as penalidades decorrentes de descumprimento das avenças pactuadas no Contrato 

Administrativo em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93. 

13.11-Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do Município, decorrente das 

despesas efetivamente contraídas, nos prazos avençados, qual seja no prazo de até 30 (trinta) 

dias a contar da data da nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva 

autorização de fornecimento. 

 

14 – DAS RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA 

 

1-Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

2-Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

3-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4-Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

5-Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

6-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
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7-Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

8-Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

9-Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

10-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 

VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

11-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12-Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho; 

13 -Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

14-Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

15-Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência da ata/contrato. 

16-Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

17-Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

18-Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
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19-Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

20-Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

21-Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

22-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 

ata/contrato; 

23-Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

24-Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

25-Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

26-Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

27-Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

28-Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço;  
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29-Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional;  

30-Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

31-Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

32-Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

33-Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

34-Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

35-Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

36-Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitários, elétricas 

e de comunicação. 

37-Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

38-Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção. 
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39-Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 

em via pública junto ao serviço de engenharia. 

 

15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1 Integram esta Ata de Registro de Preço, o instrumento convocatório/edital insumo do Pregão 

Presencial n° 040/2021, o anexo I – termo de referência e o anexo V – minuta do contrato 

administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 

15.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/94, Lei Federal 

10.520/2002 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do 

Direito. 

 

16 – DO FORO 

 

14.1 Fica eleito o foro desta Comarca de Manga/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

 

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em três vias de igual teor e forma, o 

qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

São João das Missões ...........de .....................de 2021 

 

 

___________________________                                  _________________________ 

Jair Cavalcante Barbosa                                                              Nome 

Prefeito Municipal                                                                         Empresa 
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Testemunhas: 1........................................................... 2..................................................... 
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ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

 

Contrato Administrativo nº......2021 

 

PROCESSO LICTATORIO N° 069/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2021 

 

PREAMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o 

n°: 01.612.486.0001-81, com sede Administrativa na Praça Vicente de Paula, 300, Bairro São 

Vicente, São João das Missões-MG, denominado simplesmente de “Contratante”, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Jair Cavalcante Barbosa, 

...........................(qualificar)......................– Centro – São João das Missões - MG, e de outro lado 

a empresa (...............qualificar................), de ora em diante denominada simplesmente 

“Contratada”, neste ato representado por (..............qualificar............) para a  contratação de 

empresa especializada para a realização de serviços de engenharia para a manutenção de 

prédios públicos, conforme detalhado na clausula primeira, e de acordo com os preços 

registrados na proposta reformulada pós lances e de acordo com o detalhado no  anexo I – termo 

de referência e em observância ainda ao descrito no anexo IV– ata de registro de preços, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano objeto do Processo Licitatório 

069/2021 – Pregão Presencial n° 040/2021, com regime de execução indireta – empreitada por 

preço unitário em observância aos ditames da Lei 8.666/93, e suas alterações, em observância ao 

teor da justifica, bem como em conformidade com as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS OBJETOS 

 

1.1 Constitui objeto deste contrato administrativo a contratação de empresa especializada para 

a realização de serviços de engenharia para a manutenção de prédios públicos, 

conforme descrito no quadro abaixo: 
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ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DOS OBJETOS VR UNIT VR. TOTAL 

01      

02      

Valor Global estimado>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR GLOBAL E FORMA DE PAGAMENTO 

 

2.1 - Dos preços 

 

2.1.1 O Contratante pagará a Contratada, a importância global estimada em R$ .................... 

(.................................................................) de fornecimento dos itens descritos na clausula 

primeira.  

2.1.2 Tendo em vista os quantitativos serem estimados, não se obriga o Município ao pagamento 

total do valor constante do subitem 2.1.1 e sim do valor apurado em conformidade com as 

eventuais requisições/ordem de fornecimentos emitidas por servidor do Município devidamente 

credenciado. 

2.l.3 Os preços referidos na proposta, incluem todos os custos e benefícios decorrentes do 

fornecimento dos produtos, tais como encargos sociais, previdenciário, trabalhista, Finanças, 

seguro etc, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução do contrato 

administrativo. 

 

2.2 - Do Pagamento 

 

2.2.1 O pagamento das despesas decorrentes, será efetuado pela Tesouraria do Município, 

através deposito bancário ou TED em nome da Contratada, até o 30° (trigésimo) dia a contar data 

da emissão da nota fiscal/fatura devidamente empenhada e acompanhada da respectiva 

autorização de fornecimento. 

mailto:licitacao@saojoaodasmissoes.mg.gov.br


 

Prefeitura Municipal de São João das 

Missões – MG 
 

CNPJ: 01.612.486/0001-81 

 

 

Praça Vicente Paula, 300 – São Vicente - CEP: 39.475-000. 
Fone/Fax: (38) 3613.8109 – 3613.8230 

e-mail: licitacao@saojoaodasmissoes.mg.gov.br 

 

2.2.2 Na nota fiscal deverá constar os dados bancários para depósito do valor devido relativo ao 

fornecimento dos serviços. 

2.2.3 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga a Administração na obrigação de 

contratar os quantitativos de serviços registrados na respectiva Ata de Registro de Preços, nem 

tão pouco ao pagamento do valor total registrado na ata, mas sim o valor decorrente da real 

aquisição dos objetos, em conformidade com as autorizações de fornecimento emitidas por 

servidores devidamente qualificados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº   

 

061212.365.0024.3024 Const. Ampliação e Equiptos das creches 

3449051000000 Obras e instalações 0101 rec de imp e de transf de imp 627-0 

061212.365.0024.3025 const. Amp. E eqptos ensino pre escolar 

3449051000000 Obras e instalações 0101 rec de imp e de transf de imp 631-9 

081210.301.0014.2084 Manut. E reformas em unidades de saúde 

3339039000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0102 rec de impostos e de transf 

de 282-8 

101115.451.0029.2121 Manut. E ref.em prédios públicos municip 

3339039000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0100 recursos ordinários 462-6 

101115.451.0029.3070 Constr.reforma em prédios públicos 

3449051000000 Obras e instalações 0100 recursos ordinários 735-8 

 

3.2 Para o exercício futuro serão informadas novas rubricas orçamentárias, através de simples 

apostilamento, nos termos do disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGENCIA CONTRATUAL 

 

4.1 Este contrato terá vigência a contar da data da sua assinatura e encerrar-se-á no dia 
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....../...../...... 

 

4.2 O presente contrato administrativo poderá ser prorrogado em observância ao interesse público, 

em conformidade com o prescrito no art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

5.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos e 

supressões se fizerem no fornecimento até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que 

preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, em aos ditames do Decreto Federal nº 

7.892/2013, que veda acréscimo de quantitativos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRANTE 

 

6.1-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;Exercer o acompanhamento e a fiscalização 

dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro próprio 

as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

6.2-Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.3-Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro. 

6.4-Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada. 

6.5-Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.6-Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 
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6.7-Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.8-Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 

6.9-Notificar, formalmente, à detentora da ata/ Contrato Administrativo quando constatar o declínio 

no cumprimento das suas obrigações e que venham expor o Município em prejuízo, para as 

devidas providências corretiva fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa. 

6.10-Aplicar as penalidades decorrentes de descumprimento das avenças pactuadas no Contrato 

Administrativo em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93. 

6.11-Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do Município, decorrente das 

despesas efetivamente contraídas, nos prazos avençados, qual seja no prazo de até 30 (trinta) 

dias a contar da data da nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva 

autorização de fornecimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

1-Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

2-Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4-Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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5-Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

6-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

7-Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

8-Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

9-Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

10-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 

VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

11-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12-Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho; 

13- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

14-Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

15-Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência da ata/contrato. 

16-Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 
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17-Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

18-Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

19-Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

20-Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

21-Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

22-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 

ata/contrato; 

23-Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

24-Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

25-Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
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26-Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

27-Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

28-Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

29-Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional;  

30-Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

31-Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

32-Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

33-Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

34-Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

35-Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

36-Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitários, elétricas 

e de comunicação. 

37-Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 
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38-Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção. 

39-Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 

em via pública junto ao serviço de engenharia. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO CRITERIO DE REAJUSTE DE PREÇOS 

 

8.1 Eventual reajustamento de preços só será permitido se houver aumento do preço dos itens 

desde que homologado pelo órgão federal controlador.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

9.1 O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido 

de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

9.2 Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n. 8.666/93, 

à Administração são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1º a 

4º, da Lei citada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 A fiscalização sobre o fornecimento dos serviços da presente licitação será exercida por um 

representante do Contratante, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

10.2 A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

Adjudicatária, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a co-responsabilidade da Administração ou de seus 
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agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

10.3 O Contratante se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos, se 

considerados em desacordo com os termos do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA NOVAÇÃO 

 

11.1 Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do 

presente contrato administrativo, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da 

respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

a-Falhar na execução da ata/contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

             b- Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

             c- Fraudar na execução da ata/contrato; 

            d -Comportar-se de modo inidôneo; ou 

            e- Cometer fraude fiscal. 

            f- Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar          

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa de:  

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
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incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal da ata/contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

(6) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

(7) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados;  

b) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “6” também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  

 

13.1 As partes contratantes ficam vinculadas aos termos do anexo I - Termo de Referência e ao 
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valor da proposta comercial de preço, bem como ao teor da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei 

Federal de Licitação n° 8.666/93 e ao teor do presente contrato administrativo para todos os efeitos 

legais e de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 É vedado às partes transferir a terceiros qualquer ou obrigação prevista neste instrumento 

contratual, sem prévio acordo devidamente homologado pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO    

 

15.1 É de total responsabilidade da Administração, efetuar a publicação do extrato do contrato 

administrativo, dentro do prazo legal, conforme determina a legislação pertinente.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1 Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 8.666/93, 

com alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam incorporadas ao presente 

instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 

17.1 As partes elegem o foro da Comarca de Manga/MG, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução do presente Contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 

São João das Missões (MG), ........ de ......................  de 2021 
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_________________________                                  _____________________________ 

Jair Cavalcante Barbosa                                                              Nome 

Prefeito Municipal                                                                         Empresa 

                                                                    

 

Testemunhas: 1........................................................... 2..................................................... 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS DITAMES DO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO/EDITAL E SEUS ANEXOS 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº: 069/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 040/2021 

D E C L A R A Ç Ã O  

Para efeito da licitação em epigrafe, o signatário da presente declaração, abaixo assinado, em nome 

da empresa (................... qualificar.........), e em conformidade com o disposto na lei federal de 

licitação n° 8.666/93 “Declara” que: 

a) Tomou conhecimento e concorda com todas as condições estabelecida no instrumento 

convocatório/edital e seus anexos, objeto do Processo Licitatório n°: 069/2021 – Pregão Presencial 

n °: 040/2021, e que não existe fato impeditivo quanto a participação da empresa qualificada acima 

em participar no certame até a presente data, bem como devemos declará-los caso venha a ocorrer 

durante a execução do futuro contrato administrativo, caso a mesma seja declarada vencedora do 

certame; 

b) No tocante aos requisitos de habilitação e que toda “Documentação/habilitação”, apresentada são 

de nossa autoria e responsabilidade e que nos preços apresentados em nossa “Proposta Comercial” 

estão inclusos todas as obrigações financeiras dentre elas encargos sociais e trabalhistas, bem 

como os demais constantes do referido instrumento licitatório e seus anexos; 

c) Sob pena de ação penal que nenhum dirigente, gerente ou sócio, responsável técnico, membro 

do corpo técnico ou administrativo da declarante, pertence ao quadro temporário ou permanente da 

Prefeitura Municipal de São João das Missões - MG; 

d) Renuncia a qualquer indenização ou compensação, a qualquer título ou pretexto, em decorrência 

da participação desta empresa na supramencionada licitação;  

e) Não obstante, declara ainda sob pena da lei que não foi considerada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública nas esferas Municipais, Estaduais e/ou Federal 

 

 Por ser a expressão da verdade, assinamos a presente para um só efeito. 
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Local/Data; ......./............................/.............. 

 

 

Nome do signatário 

CPF n°: >>> 

Observações: 1. Esta declaração deverá ser entregue pelo representante da proponente licitante, 

diretamente a Pregoeiro Oficial do Município no ato do credenciamento, sob pena de inabilitação.  
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2021  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021  

 

SÍNTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para procedimento de Registro de 

preços, objetivando a futura e eventual “Contratação de empresa especializada para a 

realização de serviços de engenharia para a manutenção de prédios públicos Contratação 

de empresa especializada para a realização de serviços de engenharia para a manutenção 

de prédios públicos. 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o nº..................., por intermédio de seu 

representante o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  

 

Local/data......... de ..................... de .................. 

 

(Assinatura representante legal) 

 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. Esta declaração deverá ser anexada 

junto com a documentação de habilitação e enfeixada no envelope (02), sob pena de inabilitação 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE INIDONEIDADE PARA CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021 

 

SÍNTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para procedimento de Registro de 

preços, objetivando a futura e eventual “Contratação de empresa especializada para a 

realização de serviços de engenharia para a manutenção de prédios públicos 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

A empresa.......(.... qualificar.......), através do seu signatário/representante 

legal.............(.....qualificar......), abaixo assinado, “Declara” que não está sob efeito de nenhuma 

“declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública na esfera federal, 

estadual ou municipal, nos termos do Inciso IV, do Art. 87, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1.993, bem como que comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos da habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 

técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico financeira. Não obstante, “Declara” ainda, 

que está ciente que a falsidade das informações fornecidas pode acarretar devolução dos recursos 

financeiros recebidos, acrescidos de juros e correção monetária, sem prejuízo de outras 

penalidades previstas em lei. 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 

 

Local/Data,......de.................de .......... 

 

--------------------------------------- 

Assinatura do Declarante 

 

Observação – esta declaração deverá ser colocado junto com a documentação habilitação e 

enfeixada no envelope nº 02, sob pena de inabilitação da proponente licitante 
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MODELO - CARTA DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de São João das Missões 

At. Pregoeiro Oficial do Município 

SÃO JOÃO DAS MISSÕES-MG 

Prezado Senhor, 

A empresa...................(qualificar)..............., credencia o Sr. (......... qualificar...............) para 

representá-la em todos os atos e reuniões relativas à Licitação, inerente ao Processo Licitatório 

n°: 069/2021 – Pregão Presencial n° 040/2021, que tem como objeto seleção da proposta mais 

vantajosa para procedimento de Registro de preços, objetivando a futura e eventual “Contratação 

de empresa especializada para a realização de serviços de engenharia para a manutenção 

de prédios públicos, conforme detalhado no termo de referência, em atendimento à solicitação 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, conforme detalhado no termo de referência, 

em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento urbano.  

Não obstante certifica que o mesmo está autorizado a assinar atas, rubricar documentações e 

proposta comercial , assinar contratos e apresentar instrumento de interposição de recursos e 

contestações, receber intimações e notificações, desistir expressamente dos prazos recursais, 

enfim, praticar todos os atos necessários objeto do Processo Licitatório em referência.  

 

Local/Data ______________, __ de _____________ de ...... 

 

_________________________________________ 

Assinatura do signatário 

(Reconhecer firma em cartório) 

 

Observação: Este documento só deverá ser emitido no caso do envio de representante 

devidamente credenciado, o qual deverá ser entregue diretamente o Pregoeiro Oficial do Município, 

no ato da abertura do certame para fins credenciamento. Este modelo é exemplificativo e poderá ser 

substituído por qualquer sistema de procuração formal desde que tenha reconhecimento de firma do 

cedente.  
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MODELO DE - PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 

 

Local/Data; ............................. ,...... de ..................... de 2021. 

À Prefeitura Municipal de São João das Missões 

Att. Pregoeiro Oficial do Município 

SÃO JOÃO DAS MISSÕES/MG 

Prezado Senhor,  

A Empresa ..........(qualificar)............, através do seu procurador Sr..................(qualificar).............. 

declara que está ciente dos ditames do instrumento licitação/edital e seus anexos, inerente ao 

Processo Licitatório n° 069/2021 – Pregão Presencial n° 040/2021 e, não obstante vem mui 

respeitosamente, apresentar proposta comercial de preços objetivando a futura e eventual 

“Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de engenharia para a 

manutenção de prédios públicos, conforme detalhado no termo de referência, em atendimento 

à solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, conforme detalhado abaixo e, 

em observância ao que prescreve conforme detalhado no anexo I – termo de referência e em 

conformidade com o detalhado no anexo II – Planilha Orçamentária de Custos. 

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO VR UNIT. VR TOTAL 

01      

02      

Valor global estimado>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

 

Diante disto cientifico que nossa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da 

sua emissão e, caso seja declarada vencedora, nos comprometemos a assinar o instrumento 

contratual no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação feita pela Administração 

Municipal, como também declaro que nos preços acima estão inclusos todos os encargos sociais, 

trabalhista, previdenciários e demais impostos, de forma a constituir única e total prestação pelo 

fornecimento do objeto descrito acima.  

 

Sendo o quanto tinha(mos) para o momento, antecipo(amos) sinceros agradecimentos mui 
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Prefeitura Municipal de São João das 

Missões – MG 
 

CNPJ: 01.612.486/0001-81 

 

 

Praça Vicente Paula, 300 – São Vicente - CEP: 39.475-000. 
Fone/Fax: (38) 3613.8109 – 3613.8230 

e-mail: licitacao@saojoaodasmissoes.mg.gov.br 

 

 

Atenciosamente 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Signatário ou Representante Legal 
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